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Assunto: LICITACAO
Protocolo: 24.783.855-4

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOSInteressado:

Solicitação
A/C
Comissão de Licitações
Prezados (as) Senhores (as),
Bom dia,
A empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços, inscrita no

CNPJ nº 92.559.830/0001-71, vem por meio deste enviar seus documentos
de habilitação e proposta para solicitar seucredenciamentojunto ao edital
de 001/2025.

Qualquer dúvida ficamos à disposição.
Att.

2
2

Inserido ao protocolo 24.783.855-4 por: Carlos Alberto Rolim de Ávila em: 07/10/2025 11:14. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e880cafcf9bf4f3c159f29abfba3fddd.



 

 
À  
Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA/PR  
 
Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Dados do Proponente: 
 
Razão Social/Denominação: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS / Green 
Benefícios  
CNPJ/MF: 92.559.830/0001-71  Inscrição Municipal: 088418-2-9 Inscrição Estadual: 
Isenta 
Endereço: Avenida Carlos Gomes, 466 – 9º andar 
Bairro: Boa Vista   Cidade: Porto Alegre  UF: RS 
CEP: 90480-000 Fone: (51)32268999  Cel: (51) 98216-7400 Fax: (51)32268109 
E-mail: licitacoes@grupogreencard.com.br  
Banco: Itaú    Agência: 0897  Conta: 68828-9 
Nome da Agência: Banco Itaú - RS 
 
Apresentamos proposta visando o fornecimento, administração e gerenciamento de Vales 
Alimentação e Vales Refeição, na modalidade de cartões eletrônicos e/ou magnéticos com chip, 
pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal 
n.º 13.303/2016, como segue:  
 
1. O percentual de desconto proposto é de 0,00% (zero por cento), durante o período de 12 (doze) 
meses, permanecendo o valor global de R$ 1.409.980,00 (um milhão quatrocentos e nove mil, 
novecentos e oitenta reais).  
 
2. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.  
 
3. Indicamos a seguir o representante legal da empresa para o caso de assinatura do Termo de 
Credenciamento e Contrato com a CEASA/PR: 
 
Nome: Carlos Alex D’Ávila de Ávila  Data de Nascimento: 31/07/1973 
Nacionalidade: Brasileiro  Profissão: Empresário 
Identidade: 4046493245 SSP/RS CPF: 785.355.570-91 
Estado Civil: Solteiro   Cargo na empresa:  Diretor-Presidente 
 
4. A empresa se enquadra no conceito de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar 123/06 para efeito de preferência nos processos de licitação 
pública?  
Não (x) Sim ( ) 
 

QUANTIDADE 
DE 

BENEFICIÁRIOS 

VALOR R$ Taxa máxima 
de 

Administração 
(%) 

UNITÁRIO MENSAL 
ANUAL (13 

recargas por 
ano) 

5 ANOS (65 
recargas) 

170 R$ 
638,00 

R$ 
108.460,00 

R$ 
1.409.980,00 

R$ 
7.049.900,00 0,00% 

 
 



 

 
REPRESENTANTE PARA CONTATO: 
 
Nome: Susiane Kempfer 
Setor: Licitações 
Telefone: 51 3226-8999 – 51 3286-6196 
Cel: (51) 98216-7400 
E-mail: licitacoes@grupogreencard.com.br 
 
Declaramos, para os devidos fins, que todos os custos necessários à execução do objeto licitado, 
bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre ele, exceto aqueles que 
este edital indicar como ressarcível. 
 
 
 
 
 

 
Porto Alegre, 07 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Susiane Kempfer 
Gestora de Licitação 

RG Nº 1063607897 / SSP-PC/RS 
CPF Nº 895.286.540-53 

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ 92.559.830/0001-71 

 
 
 

SUSIANE 
KEMPFER:895
28654053

Assinado de forma 
digital por SUSIANE 
KEMPFER:89528654053 
Dados: 2025.10.06 
18:44:53 -03'00'



 
 
 

 
 

 
  
 PROCURAÇÃO PARA FINS DE REPRESENTAÇÃO LEGAL  

EM LICITAÇÃO PÚBLICA 
 
 
Saibam, os que virem este documento de procuração, que no dia 21 de julho de 2025, GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS, com sede na Av. Carlos Gomes nº 466, 9º andar – Boa Vista em Porto Alegre/RS, inscrita no 

CNPJ nº 92.559.830/0001-71, representada neste ato por CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA, brasileiro, solteiro, 

diretor-presidente, portador da cédula de identidade nº 4046493245, expedida pela SSP/RS, nomeia e constitui seus 

procuradores e/ou prepostos JOSÉ CLOVIS ROLIM DE ÁVILA, brasileiro, separado, Gerente de Credenciamento, 

portador da carteira de identidade de nº 7003416059, LUIS CARLOS DOS SANTOS VELOSO, brasileiro, casado, 

Administrador, inscrito no CRA/RJ nº 20-57349, JOÃO CAVALCANTI DA FROTA ALVES, brasileiro, casado, Supervisor 

Comercial, portador da carteira de identidade nº 2730018, SUSIANE KEMPFER, brasileira, solteira, portadora da carteira 

de identidade nº. 106360789, ROSANA AZEVEDO NECKEL, brasileira, solteira, gerente administrativo, portadora da 

carteira de identidade nº 7.599.556 e CPF nº 468.161.350-91, LUIZ CARLOS DE SOUZA BATISTA, brasileiro, casado, 

Vendedor de Serviços, portador da carteira de identidade de nº 904451 e CPF Nº 351.852.361-91, ANDRÉ LUIS 

TAVARES PINTO, brasileiro, vendedor de serviços, portador da carteira de identidade nº 3075799928 e C.P.F. nº 

931.312.830-68, ALESSANDRA VILLELA HOLANDA, brasileira, assessora jurídica, do RG / C.P.F. nº 67571646049, 

TIAGO FRANZEM SOARES, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n°7091800404: e C.P.F 

nº:833.398.170-49 , DOUGLAS EDUARDO TORRES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 

identidade n°1109536415 e C.P.F nº 869.580.540-91, DOUGLAS FLÔRES COELHO, brasileiro, solteiro, portador da 

carteira de identidade nº: 4086349935 e C.P.F n°:008.006.240-76, FRANCIELLA SIMÃO, brasileira, solteira, portadora da 

carteira de identidade n° 3088699354 e C.P.F n° 004.651.390-60, NÉDSON GABRIEL TORRES SOBRINHO, brasileiro, 

casado, portador da carteira de identidade nº 07747438-5 e C.P.F nº 021.629.497-50, MARCELO PINTO REIS, 

brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade nº 3091081061 e C.P.F nº 836.766.000-53, CRISTIANE 

NASCIMENTO LOURENÇO DOS REIS, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade n° 100514538 e C.P.F n° 

036.477.387-19, FÁBIO CELSO ARAÚJO, brasileiro, divorciado, portador da carteira de identidade n° 29.724.887x e 

C.P.F n° 222.857.708-12, JACQUELINE ZAGO BASILIADIS, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade 

6026753548 e CPF nº 691.992.020-15, para fim especial de representar a outorgante em licitações públicas, de qualquer 

modalidade, inclusive pregão, perante qualquer Empresa Privada, Órgão da Administração Pública Direta e/ou Indireta, 

seja a nível federal, estadual ou municipal, podendo, em conjunto ou separadamente, os ditos procuradores, representar 

a outorgante em todas as fases da presente licitação, podendo assinar propostas, impugnar, firmar declarações, prestar 

caução em geral, intervir em todas as fases do procedimento licitatório, interpondo recursos ou desistindo dos mesmos, 

dar lances verbais ou escritos, participar de sorteios, respondendo pelo outorgante em tudo o que se fizer necessário, 

enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel  desempenho do presente mandato, pelo período de 90 dias. 

 
 
 

 
 

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS. 
Carlos Alex D´Ávila de Ávila 

Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 

CARLOS ALEX 
DAVILA DE 
AVILA:78535557091

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALEX DAVILA DE 
AVILA:78535557091 
Dados: 2025.07.21 16:04:33 
-03'00'



Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

581452/2025

 Emitido em

 Fornecedor

 Endereço

 Capital Social

06/10/2025

92.559.830/0001-71 - GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

Avenida Carlos Gomes, 466 - SALA 901 SALA 902 - Boa Vista

90480-000 Porto Alegre-RS

 Situação do Cadastro

PENDÊNCIAS

R$ 28.800.000,00

CEP:

Documento válido por 15 dias.

Documentações Vencidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis,
Termo de Abertura e Encerramento

205-4
433000329
81

31/12/2023 30/06/2025

Certidão Negativa de Falência e Concordata205-4 000155922
9650

26/03/2025 26/09/2025

Documentacões a Vencer

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS205-4 202509120
602058656
5193

12/09/2025 11/10/2025

Documentações Válidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ205-4 2.559.830/0
001-71

08/01/2025

Cadastro de Pessoa Física - CPF dos
Diretores/Gerentes

205-4
785.355.57
0-91

02/04/2015

Cédula de Identidade dos Diretores/Gerentes205-4 101497941
1

29/10/2008

Estatuto205-4 432020641
53

15/07/2021

Ata de eleição da última diretoria205-4 433000329
81

23/04/2023 23/04/2027

Declaração ou comprovação do porte da empresa
205-4

925598300
0017

15/01/2025 15/01/2026

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União - CND205-4

88D6.278A.
B21B.DCA3

27/05/2025 23/11/2025

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
205-4

369026232
025

01/07/2025 28/12/2025
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

581452/2025 (Continuação)

 Atividade(s) Econômica(s)

CNAE Descrição da Atividade Situação da Habilitação

8299-7/02 Com Pendência
 Emissão de vales-alimentação,  vales-transporte e
similares

8299-7/99 Com Pendência
 Outras atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente

6463-8/00 Com Pendência
 Outras sociedades de participação,  exceto holdings

6462-0/00 Com Pendência Holdings de instituições não-financeiras

 Linhas(s) de Fornecimento

Código Descrição

Alimentação102

Dirigente Consta como Fornecedor
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como

dirigente

Vínculos de Dirigentes

785.355.570-91-
Carlos Alex
Davida de Avila

 -  - 92.559.830/0001-71-GREEN CARD S/A
REFEICOES COMERCIO E
SERVICOS(Diretor)

315.548.730-53-
Zeli Terezinha
Lysakowski de
Ávila

 -  - 92.559.830/0001-71-GREEN CARD S/A
REFEICOES COMERCIO E
SERVICOS(Diretor)

Documentações Válidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal205-4 088.418.2.9
01/07/2025 02/01/2026

Certidão Negativa de Tributos Estaduais no Estado
do Paraná

205-4
037282743-
51

17/07/2025 14/11/2025

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil
205-4 001/2025 07/08/2025 06/08/2026

Certidão Negativa de Tributos Municipais205-4 7DE4E9DC
10B1

03/10/2025 02/11/2025

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (UF de
Origem)

205-4 37515387 03/10/2025 01/12/2025
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

581452/2025 (Continuação)

Obs.:

- Certificado emitido gratuitamente.

www.comprasparana.pr.gov.br opção: Cadastro de Licitantes do Estado

06/10/2025    Página 3 de 3CELEPAR – Informática do Paraná Emitido em

- A veracidade das informações poderá ser verificada no



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 92.559.830/0001-71 DUNS®: 90*****28
Razão Social: GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS
Nome Fantasia: GREEN CARD
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/11/2025 Automática
FGTS 02/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 03/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/10/2025
Receita Municipal Validade: 06/09/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/08/2025 13:51 de
CPF: 895.XXX.XXX-53      Nome: SUSIANE KEMPFER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300032981 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

PORTO ALEGRE

2 Maio 2024

Nº FCN/REMP

RSE2400157654

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Avenida Carlos Gomes, nº 466 3 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS 3 CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
CNPJ Nº: 92.559.830/0001-71 

 
NIRE Nº: 43300032981 

 
 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
 

LAVRADA SOB FORMA DE SUMÁRIO, CONFORME ARTIGO 130, § 1º, DA LEI N. 
6.404/76 

 
 

DATA, HORA E LOCAL: No dia 23 de abril de 2024, às 16:00 horas, na Sede Social da GREEN 
CARD S/A, REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, localizada na Av. Carlos Gomes, 466, salas 901 
e 902, bairro Boa Vista, em Porto Alegre/RS, CEP: 90480-000. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação, em razão da presença da totalidade 
dos acionistas, os quais representam a totalidade do Capital Social da Companhia, nos termos 
do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas lançadas no livro de <Presença de 
Acionistas=. 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram conduzidos pelo Diretor Presidente Carlos Alex 
D9Ávila de Ávila e secretariados por Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila. 
 
ORDEM DO DIA: 

1. Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar a demonstração 
financeira do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 
 

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido acumulado;  
 
 

3. Reeleição da Diretoria; e 
 

4. Fixar a Remuneração dos Diretores da Companhia. 
 
DELIBERAÇÕES: Após análise da matéria de ordem do dia, foi aprovada, por unanimidade de 
votos e sem reservas, as seguintes disposições: 
 

1. A prestação de contas da Administração e Demonstração Financeira relativa ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2023; 
 

2. Restou apurado lucro líquido no exercício social encerrado em 2023, no valor de 
R$ 29.215.653,49 (vinte e nove milhões, duzentos e quinze mil, seiscentos e cinquenta 
e três reais e quarenta e nove centavos), sendo o valor de R$ 773.519,79 (setecentos e 
setenta e três mil, quinhentos e dezenove reais e setenta e nove centavos), o qual foi 
destinado aos lucros distribuídos e o valor de R$ 28.442.133,70 (vinte e oito milhões, 
quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e trinta e três reais e setenta centavos), 
destinado a conta de reserva de lucros; 
 

3. Restaram reeleitos os atuais diretores, o Sr.° CARLOS ALEX D9ÁVILA DE ÁVILA, 
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Avenida Carlos Gomes, nº 466 3 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS 3 CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

brasileiro, solteiro, maior, empresário, inscrito no CPF sob o nº 785.355.570-91, portador 
da carteira de Identidade sob nº 4046493245, expedida pela SSP/RS, residente e 
domiciliado na rua Marechal Andrea, 300, apto. 801, bairro Boa Vista, CEP 91.340-400, 
na cidade de Porto Alegre/RS, para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE, e ZELI 
TEREZINHA LYSAKOWSKI DE ÁVILA, brasileira, viúva, empresária, , inscrita no CPF 
sob o nº 315.548.730-53, portadora da carteira de Identidade sob nº 1014979411, 
expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na rua Martinho Poeta, 2539, bairro Ilha 
da Pintada, CEP 90.090-120, na cidade de Porto Alegre/RS, para o cargo de DIRETORA 
ADJUNTA, pelo prazo de 03 (três anos), a contar da data do registro da presente Ata, nos 
termos do art. 8º do Estatuto Social. 
 

4. Tendo em vista as funções que serão realizadas, resta fixada a remuneração global anual 

dos Diretores no montante de R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões, quinhentos milhões 

reais), nos termos do Art. 8º, Paragrafo Segundo, do Estatuto Social. 

 
 

ENCERRAMENTO: Respeitada todas as formalidades legais e nada mais havendo a ser tratado, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerados os trabalhos pelo tempo necessário a lavratura desta Ata no Livro próprio, em forma 
de sumário, nos termos do Art. 130, §1º, da Lei 6.404/76, a qual foi lida, conferida e aprovada 
por unanimidade. 
 

ASSINATURAS: Acionistas Carlos Alex D9Ávila de Ávila, Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila e 
Ana Cláudia D9Ávila de Ávila Baruffaldi. 
 

Porto Alegre, 23 de abril de 2024. 
 
 
_________________________________ ________________________________ 
Carlos Alex D9Ávila de Ávila                                    Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila  
 
 
_________________________________ 
Ana Cláudia D9Ávila de Ávila Baruffaldi                                
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

919.580.080-87 ANA CLÁUDIA D AVILA DE AVILA BARUFFALDI 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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��|EDJd[EF~�I�DJB|�G�CBqDJ___ �e_̂f� â_̀�e
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*+,-./01234-5-/ª97m-/5+O2Sm2+,:;<;=<=>=:
@FGGIClBEFJK

*+,-./01234-5-±29-1P5SWS-.25-
+,:;<;=<=>=:?@@hGEFBIJKK

ª97m-5+W2Sm252/20SXS525+/-y+12WS-.2S/ =>=: =>==
��|EDC���IqDqDF�FE|�|ID_______________________________________ ]̂_̂e� ei_i]]
oF�EF|IB��DFBGDEpI�B��D____________________________________ b̂] @bêK
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segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

919.580.080-87 ANA CLÁUDIA D AVILA DE AVILA BARUFFALDI 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Avenida Carlos Gomes, nº 466 3 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS 3 CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
CNPJ Nº: 92.559.830/0001-71 

 
NIRE Nº: 43300032981 

 
TERMO DE POSSE 

 

Neste ato, CARLOS ALEX D9ÁVILA DE ÁVILA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, inscrito 

no CPF sob o nº 785.355.570-91, portador da carteira de Identidade sob nº 4046493245, 

expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na rua Marechal Andrea, 300, apto. 801, bairro 

Boa Vista, CEP 91.340-400, na cidade de Porto Alegre/RS e ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI 

DE ÁVILA, brasileira, viúva, empresária, , inscrita no CPF sob o nº 315.548.730-53, portadora 

da carteira de Identidade sob nº 1014979411, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada 

na rua Martinho Poeta, 2539, bairro Ilha da Pintada, CEP 90.090-120, na cidade de Porto 

Alegre/RS, declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a Diretoria da 

GREEN CARD S/A 3 REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, por crime contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade, e, assim, por força do presente Termo de Posse, foram investidos e 

tomam posse dos cargos de Diretor Presidente e de Diretora Administrativa da GREEN CARD 

S/A, REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, respectivamente, para os quais foram 

devidamente eleitos na Assembleia Geral Ordinária, realizada em 23/04/2024, com todos os 

poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da 

Companhia. 

Porto Alegre, 23 de abril de 2024. 

 

 

_____________________________                                _____________________________   

Carlos Alex D9Ávila de Ávila                                             Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila 

 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 9/15



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

PORTO ALEGRE, 02 de maio de 2024.

Eu, NYCOLLE POLETTI FONSECA, com inscrição ativa na(o) OAB/RS sob o nº 102366,

expedida em 17/03/2016, inscrito no CPF nº 006.497.800-19, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

2PUBLICAÇÃO DO BALANÇO NO JORNAL DO COMÉRCIO

1Termo de Posse

2Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na OAB/RS, número: 102366.

NYCOLLE POLETTI FONSECA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/142.288-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS,
de CNPJ 92.559.830/0001-71 e protocolado sob o número 24/142.288-4 em 25/04/2024, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 10370947, em 03/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Sandra
Rosa Moreira Arrieche.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

919.580.080-87 ANA CLÁUDIA D AVILA DE AVILA BARUFFALDI 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/142.288-4.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

919.580.080-87 ANA CLÁUDIA D AVILA DE AVILA BARUFFALDI 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosa Moreira Arrieche, Servidor(a) Público(a), em
03/05/2024, às 21:56.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 03 de maio de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300032981 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

BALANCO1223

PORTO ALEGRE

8 Agosto 2025

Nº FCN/REMP

RSE2500308566

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/258.894-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500308566

Data

18/07/2025

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:30

 Assinado utilizando assinatura qualificada

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 08/08/2025 08:42:52

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 2/18



Avenida Carlos Gomes, nº 466 – 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS – CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
CNPJ Nº: 92.559.830/0001-71 

 
NIRE Nº: 43300032981 

 
 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
 

LAVRADA SOB FORMA DE SUMÁRIO, CONFORME ARTIGO 130, § 1º, DA LEI N. 
6.404/76 

 

 

DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 de abril de 2025, às 16:00 horas, na Sede Social da GREEN 
CARD S/A, REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, localizada na Av. Carlos Gomes, 466, salas 901 
e 902, bairro Boa Vista, em Porto Alegre/RS, CEP: 90480-000. 
 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação, em razão da presença da totalidade 
dos acionistas, os quais representam a totalidade do Capital Social da Companhia, nos termos 
do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas lançadas no livro de <Presença de 
Acionistas=. 
 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram conduzidos pelo Diretor Presidente Carlos Alex 
D’Ávila de Ávila e secretariados por Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila. 
 

ORDEM DO DIA: 
1. Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
 

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido apurado no exercício;  
 

3. Outros assuntos de interesse da Companhia; 
 

DELIBERAÇÕES: Após análise da matéria de ordem do dia, foi aprovada, por unanimidade de 
votos e sem reservas, as seguintes disposições: 
 

1. A prestação de contas da Administração e Demonstração Financeira relativa ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; 

 

2. Restou apurado lucro líquido no exercício social encerrado em 2024, no valor de R$ 

8.537.159,22(Oito milhões, quinhentos e trinta e sete mil, centro e centro e cinquenta 

reais), sendo o valor de R$ 4.373.519,75 (quatro milhões, trezentos e setenta e três 

mil, quinhentos e dezenove reais), o qual foi destinado aos lucros distribuídos e o valor 

de R$4.163.639,47 (quatro milhões, sento e sessenta e três mil, seiscentos e trinta e 

nove reais), destinado a conta de reserva de lucros 

 

3. Ficou consignado que o arquivo digital da escrituração contábil da Companhia, refe-

rente ao exercício de 2024, transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED Contábil (ECD), será anexado a esta ata para fins de arquivamento na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (JUCISRS), conforme exigência da Instrução 

Normativa DREI nº 82/2021 e demais normas aplicáveis. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Avenida Carlos Gomes, nº 466 – 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS – CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

 

ENCERRAMENTO: Respeitada todas as formalidades legais e nada mais havendo a ser tratado, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerados os trabalhos pelo tempo necessário a lavratura desta Ata no Livro próprio, em forma 
de sumário, nos termos do Art. 130, §1º, da Lei 6.404/76, a qual foi lida, conferida e aprovada 
por unanimidade. 
 

ASSINATURAS: Acionistas Carlos Alex D’Ávila de Ávila, Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila e 
Ana Cláudia D’Ávila de Ávila Baruffaldi. 
 

Porto Alegre, 30 de abril de 2025. 
 

 

_________________________________ ________________________________ 

Carlos Alex D’Ávila de Ávila                                    Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila  
 

 

_________________________________ 

Ana Cláudia D’Ávila de Ávila Baruffaldi                                
 

 

 

 

 

Nycolle Poletti Fonseca 

OAB/RS 102.366 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/258.894-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500308566

Data

18/07/2025

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA BARUFFALDI 13/08/2025 10:38:16

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:30

 Assinado utilizando assinatura qualificada

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 08/08/2025 08:42:52

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 12/08/2025 09:38:40

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/258.894-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500308566

Data

18/07/2025

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA BARUFFALDI 13/08/2025 10:38:16

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:31

 Assinado utilizando assinatura qualificada

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 12/08/2025 09:38:40

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/258.894-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500308566

Data

18/07/2025

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA BARUFFALDI 13/08/2025 10:38:16

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:31

 Assinado utilizando assinatura qualificada

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 12/08/2025 09:38:40

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 

 
 
 
 

MODELO I 
(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 
(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 

 
Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

 
I 3 Carlos Alex D9Avila de Avila, brasileiro, solteiro, convivente em união estável, empresário, inscrito no 

CPF nº 785.355.570-91, representante legal da sociedade GREEN CARD S/A Refeições Comércio e Serviço, inscrita no 
CNPJ sob o nº 92.559.830/0001-71, com sede à situada na Avenida Carlos Gomes, nº 466, salas 901 e 902, bairro Boa 
Vista, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90480-000, conforme poderes atribuídos pelo 
Estatuto Social; 

 
II 3 Osny Gussoni Junior, brasileiro, casado, contador, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 295.536.438-09, e 

no CRC sob o nº 1SP247825/O-9, contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis; 

 
APRESENTAM a registro, como documento de interesse, Balanço Patrimonial, referente ao período de 

01/01/2024 a 31/12/2024, exercício de 2024; e 

 
DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser 
formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente; 
2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Rio do Sul; 

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e no § 
2º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 82/2021; 

 
Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil, 

administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal 
Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

 
Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma 

de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com 
validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) 
credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001, do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

 
E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para 

que produza todos os seus efeitos legais. 

 
Porto Alegre, 05 de agosto de 2025. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Assinatura Eletrônica do Representante Legal/Titular 
(Realizada por meio de plataforma legalmente reconhecida) 

Nome completo: Carlos Alex D9Avila de Avila 
CPF: 785.355.570-91 

Cargo: Presidente 

 
 
 
 
 

Assinatura Eletrônica do Contador Responsável 
(Realizada por meio de plataforma legalmente reconhecida) 

Nome completo: Osny Gussoni Junior 
CPF: 295.536.438-09 

Cargo: Contador
 
 
 
 

OSNY GUSSONI 

JUNIOR:295536

43809

Assinado de forma digital 

por OSNY GUSSONI 

JUNIOR:29553643809 

Dados: 2025.08.07 

15:37:42 -03'00'

CARLOS ALEX 

DAVILA DE 

AVILA:78535557

091

Assinado de forma 

digital por CARLOS ALEX 

DAVILA DE 

AVILA:78535557091 

Dados: 2025.08.08 

08:01:07 -03'00'

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/258.894-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500308566

Data

18/07/2025

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:31

 Assinado utilizando assinatura qualificada

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 08/08/2025 08:42:52

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

PORTO ALEGRE, 17 de março de 2016.

Eu, NYCOLLE POLETTI FONSECA, com inscrição ativa na(o) OAB/RS sob o nº 102366,

expedida em 17/03/2016, inscrito no CPF nº 006.497.800-19, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

8BALANÇO SPEED

1PUBLICAÇÃO JORNAL DO COMÉRCIO FISICA

1PUBLICAÇÃO JORNAL DO COMÉRCIO DIGITAL

2DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO
DOCUMENTO DE INTERESSE

2Cópia simples da carteira profissional ou certidão de regularidade do
profissional inscrito na /RS, número: 102366.

NYCOLLE POLETTI FONSECA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/258.894-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500308566

Data

18/07/2025

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 08/08/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/258.894-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS,
de CNPJ 92.559.830/0001-71 e protocolado sob o número 25/258.894-1 em 22/07/2025, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 11189051, em 13/08/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Júlio
César Vieira Garcia.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:30

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 08/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:30

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 08/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE 
AVILA

12/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA 
BARUFFALDI

13/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/258.894-1.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:31

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE 
AVILA

12/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA 
BARUFFALDI

13/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:31

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE 
AVILA

12/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA 
BARUFFALDI

13/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 11/08/2025 14:43:31

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 08/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 08/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/258.894-1.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Vieira Garcia, Servidor(a) Público(a), em
13/08/2025, às 18:52.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
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segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 13 de agosto de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11189051 em 13/08/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252588941 - 22/07/2025. Autenticação: ECC4A17621223A089C31298532EA385C93E5FD. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/258.894-1 e o código de
segurança 0sHd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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22 | SEXTA-FEIRA,2 de junho de 2023 CORREIO DO POVO

ABERTURA TOMADA DE PREÇO

EDITAL TP 0034/2023 Objeto: Reforma e adequação do prédio 4 – Reitoria - UERGS,
localizado na Rua Washington Luís, n° 675, Centro Histórico, na cidade de Porto
Alegre/RS.
DATA: 20/06/2023, às 16h. PROCESSO: 21/1950-0000860-2.

AVISO DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico 0362/2023 Processo 22/1205-0002235-7

Objeto: Equipamentos/materiais para laboratório.

A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA
SUSPENSA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO acima informado para análise
de pedido de esclarecimentos (protocolo 13471), devendo o novo ato ser comunicado
por intermédio de publicação, conforme a legislação vigente.

AVISO DE REVOGAÇÃO PARCIAL

Leilão Eletrônico 0004/2023 - Lotes 89/207/208 - Processo Administrativo

22/1300-0009069-5

Objeto: Alienação de veículos automotores recuperáveis, irrecuperáveis e

equipamentos diversos pertencentes à Administração Pública Estadual.

A CPL/CELIC, designada pela Portaria nº 088/2023 e seus anexos, no uso de suas
atribuições, torna pública a REVOGAÇÃO DO LOTE 89 da Etapa 1/Recuperáveis e
DOS LOTES 207 e 208 da Etapa 2/Irrecuperáveis do certame acima, nos termos do
Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993 e a pedido do DTERS.

Felipe Moreira Cruzeiro
Subsecretário CELIC/SPGG

A Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC localiza-se na Av.
Borges de Medeiros, n° 1501, 2° andar – Porto Alegre – RS. Os dados necessários das
referidas licitações e Atas de Registro de Preços, e os demais atos referentes a
julgamentos, fase recursal e resultados deverão ser acompanhados nos sites
www.celic.rs.gov.br e/ou www.compras.rs.gov.br.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

Convocação de Acionistas
Pela presente Ucam Vossas Senhorias convidados a se reunirem em Assembleia
Geral Extraordinária, na modalidade presencial, a ser realizada na sede da Empresa,
Av. Ernesto Neugebauer nº 1985, 6º andar, nesta cidade de Porto Alegre, às 15h do
dia 16 de junho de 2023, a Um de deliberarem a respeito da seguinte ORDEM DO DIA:

1) Extraordinariamente:

1.1) Alteração do art. 13 do Estatuto Social;

1.2) Fixação de remuneração global para os administradores, membros do Conselho
Fiscal e Comitê de Auditoria, período 2023/2024; e

1.3) Destituição/Eleição de membros para os Conselhos de Administração e Fiscal.

Porto Alegre, 31 de maio de 2023
RICARDO RICHINITI HINGEL

Presidente do Conselho de Administração

CNPJ/MF 90.976.853/0001-56 - NIRE 43500317874

ASSEMBLEIAGERAL EXTRAORDINÁRIA
DE 16 DE JUNHO DE 2023

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A

MINISTÉRIO DAS
CIDADES

SUPERMERCADO GUANABARA S.A.
CNPJ/MF 94.846.755/0001-55 NIRE (JucisRS)43 3 0003715 1

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA
Aos vinte e cinco (25) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e três (2023), às nove (09)
horas, na sede social de SUPERMERCADO GUANABARA S.A., em Rio Grande (RS), na Rua General
Osório, nº 595, Bairro Centro, CEP 96200-400, CNPJ/MF 94.846.755/0001-55 e NIRE (JucisRS) 43 3
0003715 1, de acordo com o Estatuto Social vigente (art. 1º, § 2º), reuniram-se os administradores em
exercício e, por unanimidade, deliberaram: I - MESA - eleger para presidenteda mesaLuiz Carlos da

Silva Carvalho e para secretariá-lo Luiz Carlos da Silva Carvalho Júnior; II - FILIAL - aprovar a abertura
de mais uma filial da Companhia, que deverá localizar-se em Rio Grande (RS), na Avenida Itália, nº
1.501, pavilhão 1, Bairro Vila Maria, CEP 96203-295,tendo como destinação comercial: o armazenamento
de bens do comércio atacadista de gêneros alimentícios e outros; III - ENCERRAMENTO - como nada
mais havia a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pela
totalidade dos administradores a saber: LUIZ CARLOS DA SILVA CARVALHO, SELMA DA SILVA
CARVALHO, MARIA AUGUSTA VOIGT CARVALHO e LUIZ CARLOS DA SILVA CARVALHO JÚNIOR. O
presente exemplar é cópia fiel da ata lavrada no livro de Reuniões de Diretoria, arquivado na sede da
Cia. Rio Grande (RS), 25 de abril de 2023. LUIZ CARLOS DA SILVA CARVALHO-Presidente; LUIZ
CARLOS DA SILVA CARVALHO JÚNIOR-Secretário. Visto Advocatício: Vicente ZáchiaPaludo-OAB/

RS 82.700. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº
8899057 em 03/05/2023 da Empresa SUPERMERCADO GUANABARA S/A, CNPJ 94846755000155 e
protocolo 231381387 - 02/05/2023. Autenticação: 68C671AC9A36BA85361582DD4504868A52FFEA0.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DAS MISSÕES / RS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023

MUNICÍPIO DE SALVADOR DAS MISSÕES (RS) torna público que estará recebendo, às 9h (nove horas) do dia 16
(dezesseis) de junho do ano de 2023, propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa
especializada para fornecimento e manutenção de licença de uso de sistemas de informática.

Salvador das Missões (RS), 02 de junho de 2023.
VILSON JOSÉ SCHONS

Prefeito

Esportes

n MUNDIAL SUB-20 - Oitavas
de final, ontem: Gâmbia 0 x 1
Uruguai*. Na quarta: Inglaterra
1 x 2 Itália* e Argentina 0 x 2
Nigéria*. (*) classificados.
n COPA DO BRASIL - Oitavas
de final, volta, na quarta-feira:
Inter 3 (4) x 1 (5) América-
MG*, Corinthians* 2 (3) x 0 (1)
Atlético-MG, Botafogo 1 (2) x
0 (4) Athletico-PR, Cruzeiro 0
x 1 Grêmio*, Bahia* 1 (4) x 1
(3) Santos e Fortaleza 1 x 0
Palmeiras*. (*) classificados.
n SÉRIE B - 10ª rodada, hoje:
Botafogo-SP x Tombense, Cea-
rá x Chapecoense, Criciúma x
Atlético-GO e Vitória x Ituano.
n SÉRIE C - 6ª rodada, hoje:
América-RN x Operário-PR.
n ITÁLIA - 38ª rodada, hoje:
Sassuolo x Fiorentina.
n ALEMANHA - Repescagem,
jogo de ida, ontem: Stuttgart 3
x 0 Hamburgo.

Cristiano Ronaldo garan-
tiu ontem que vai continuar
atuando na Liga Árabe, defen-
dendo o Al Nassr na próxima
temporada. “Quero continuar
e vou permanecer aqui”, dis-
se o craque de 38 anos. Ele
terminou a temporada com o
vice-campeonato. Além disso,
em 19 jogos, marcou 14 gols
e deu duas assistências. O as-
tro aproveitou para revelar o
que achou de mais estranho
e o que mais gostou. Ele ain-
da tenta se aprimorar aos ho-
rários dos treinos, por exem-
plo. Ainda ontem, o PSG des-
mentiu que Messi vá deixar o
clube. A saída do craque foi
anunciada pelo treinador Ch-
ristophe Galtier. A diretoria
diz que ele se expressou mal.

CR7dizque fica
eMessidesaída

FENÔMENOS

PLACAR CP

n 6h - ESPN 2 e SporTV 3,
Tênis: Roland Garros
n 8h30 - BandSports, Fórmula
1: GP da Espanha, Treino Livre 1
n 9h - SporTV 2, Grand Prix de
Judô: Tajiquistão
n 12h - BandSports, Fórmula 1:
GP da Espanha, Treino Livre 2
n 13h50 - SporTV 2, Liga das
Nações de Vôlei Feminino: Es-
tados Unidos x Itália
n 14h55 - SporTV, Atletismo,
Diamond League: Roma, Itália
n 18h - BandSports, Troféu
Brasil de Natação: Recife
n 18h30 - SporTV, Série B: Cea-
rá x Chapecoense
n 18h40 - SporTV 2, Série B:
Botafogo-SP x Tombense-MG
n 19h30 - ESPN 3, Rúgbi das
Américas: Peñarol x Yacaré
XV-PAR
n 20h - ESPN 4, MLB: New
York Mets x Toronto Blue Jays
n 21h - SporTV, Série B: Vitó-
ria x Ituano
n 21h - SporTV 2, Série B: Cri-
ciúma x Atlético Goianiense
n 21h30 - ESPN 3, Rúgbi das
Américas: Dogos XV-ARG x
Pampas-ARG

ESPORTESNA TV
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300032981 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

RE-RATIFICACAO

1

1

1

019

027

048

PORTO ALEGRE

24 Junho 2025

Nº FCN/REMP

RSE2500269048

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/208.310-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500269048

Data

11/06/2025

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 24/06/2025 13:29:36

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Avenida Carlos Gomes, nº 466 – 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS – CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

 

 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
CNPJ Nº: 92.559.830/0001-71 

 
NIRE Nº: 43300032981 

 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

LAVRADA SOB FORMA DE SUMÁRIO, CONFORME ARTIGO 130, § 1º, DA LEI N. 
6.404/76 

 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 dias do mês de maio de 2025, às 10 horas, na sede social da 
GREEN CARD S/A – REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, situada na Avenida Carlos Gomes, 
nº 466, salas 901 e 902, bairro Boa Vista, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 90480-000, reuniram-se os acionistas da Companhia em Assembleia Geral 
Extraordinária. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação formal, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas representando a integralidade do capital social da Companhia, nos 
termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Diretor-Presidente, Sr. Carlos 
Alex D’Ávila de Ávila, que convidou a Sra. Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila para secretariá-
lo. 
 
ORDEM DO DIA: 
1) Deliberação sobre a devolução da sala nº 910 da filial de São Paulo/SP, permanecendo 
ocupada apenas a sala nº 911, com consequente alteração do endereço da filial no Estatuto 
Social para: Rua da Consolação, nº 323, sala 911, bairro Consolação, São Paulo/SP; 
 
2) Retificação do valor da remuneração global anual dos Diretores, alterando-o de R$ 
3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) para R$ 3.500.000,00 (três 
milhões e quinhentos mil reais), nos termos do §2º do art. 8º do Estatuto Social; 

 
 
3) Assuntos gerais de interesse da Companhia. 
 
DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas deliberaram, por unanimidade: 
 
1) Aprovada a alteração do endereço da filial de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 92.559.830/0009-29 e registrada no NIRE 3590151412-7, passando a operar 
exclusivamente na sala nº 911. 

 
1.1) Em decorrência da deliberação anterior, aprovada a nova redação do parágrafo único do 
art. 2º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Parágrafo Único – A Sociedade possui as seguintes filiais, sem destaque de capital social: 
Filial 01 – São Paulo/SP: Rua da Consolação, nº 323, sala 911, Bairro Consolação, CEP 01301-
000; 
Filial 02 – São José/SC: Rua Domingos André Zanini, nº 277, sala 709, CEP 88117-200; 
Filial 03 – Curitiba/PR: Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2.932, Edifício Lyzis Isfer, 
conjunto 106, Bairro Água Verde, CEP 80240-040; 
Filial 04 – Rio de Janeiro/RJ: Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, salas 606 e 607, 
Bairro Del Castilho, CEP 20765-000; 
Filial 05 – Recife/PE: Rua Estado de Israel, nº 262, Edifício Selecta Center, sala 806, Bairro 
Ilha do Leite, CEP 50070-420; 
Filial 06 – Brasília/DF: SCN Q.6, conjunto A, bloco A, sala 404, Bairro Asa Norte, CEP 70310-
500." 
 
1.2) Aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, incorporando a alteração 
aprovada, conforme consta no Anexo I desta ata. 
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Avenida Carlos Gomes, nº 466 – 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS – CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

 

2)  Retificado o valor da remuneração global anual dos Diretores, fixando-o em até R$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), nos termos do §2º do art. 8º do Estatuto 
Social. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e respeitadas todas as formalidades 
legais, foi oferecida a palavra aos presentes e, não havendo manifestações adicionais, os 
trabalhos foram encerrados. Lavrou-se a presente ata em forma de sumário, conforme 
permitido pelo §1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76, a qual foi lida, conferida e aprovada por 
unanimidade. 
 
ASSINATURAS: Acionistas Carlos Alex D’Ávila de Ávila, Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila e 
Ana Cláudia D’Ávila de Ávila Baruffaldi. 
 

Porto Alegre, 20 de maio de 2025. 
 
 
____________________________                                 ____________________________ 
Carlos Alex D’Ávila de Ávila                                             Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila  
 
 
_____________________________ 
Ana Cláudia D’Ávila de Ávila Baruffaldi                                
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/208.310-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500269048

Data

11/06/2025

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA BARUFFALDI 29/06/2025 11:18:29

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 24/06/2025 13:29:36

 Assinado utilizando assinatura qualificada

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 25/06/2025 15:58:05

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1º - Foi constituída uma sociedade anônima sob a denominação social de GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS que se regerá pelo presente e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.  

 
Artigo 2º - A sociedade tem a sua sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul – Av. Carlos Gomes, 466, 
Sala 901 e 902 – 9º andar – Boa Vista – CEP 90.480-000, podendo por resolução da diretoria abrir e/ou suprir filias em qualquer 
localidade do país. 

 
Parágrafo Único – A sociedade tem as seguintes filiais, sem destaque do Capital social: 

 
Filial 01 – São Paulo/SP: Rua da Consolação, n. 323, sala 911, Bairro Consolação, CEP n. 01.301-000; 
Filial 02 – São José/SC: Rua Domingos André Zanini, n. 277, sala 709, CEP n. 88.117-200; 
Filial 03 – Curitiba/PR: Avenida Presidente Getúlio Vargas, n. 2.932, Edifício Lyzis Isfer, conjunto 106, 
Bairro Água Verde, CEP n. 80240-040; 
Filial 04 – Rio de Janeiro/RJ: Avenida Pastor Martin Luther King Jr., n. 126, salas 606 e 607, Bairro Del 
Castilho, CEP n. 20.765-000; 
Filial 05 – Recife/PE: Rua Estado de Israel, n. 262, Edifício Selecta Center, Sala 806, Bairro Ilha do Leite, 
CEP n. 50.070-420; 
Filial 06 – Brasília/DF: SCN Q.6, cj. A, bloco A SALA, n. 404, Bairro Asa Norte, CEP n. 70.310-500. 

 
Artigo 3º - A sociedade tem por objeto social a prestação de serviço de convênio, através da administração e intermediação 
entre funcionário de empresa privada ou pública e o comércio, para fornecimento dos seguintes produtos: a) vale-refeição (tíquetes 
refeição), vale-alimentação (tíquetes alimentação) e cartões eletrônicos refeição e alimentação, junto a restaurantes lanchonetes 
supermercados e similares; b) vale cultura (tíquetes e cartões eletrônicos), junto a cinemas, casas de shows e espetáculos musicais, 
galerias de arte, livrarias, teatros, artesanatos, circos, estúdios de dança e fotografia e similares; c) vale- combustível (tíquetes e 
cartões eletrônicos), junto a postos de abastecimentos de combustível e similares. A sociedade também tem por objeto social a 
participação em outras sociedades. 

 
Artigo 4º - A sociedade terá prazo indeterminado de duração. 

 
CAPÍTULO II - CAPITAL E AÇÕES 

 
Artigo 5º - O capital social é de R$ 28.800.000,00 (vinte e oito milhões, oitocentos mil reais), neste ato, já totalmente integralizado 
em bens imóveis e moeda corrente nacional, dividido em 28.800.000 (vinte e oito milhões, oitocentos mil) ações ordinárias 
nominativas com o valor nominal de R$ 1,00 (uma real) cada uma. 

 
Artigo 6º - Cada ação ordinária nominativa corresponde a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

 
Artigo 7º - A sociedade poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos de ações. 

 
CAPÍTULO III - ADMINSTRAÇÃO 

 
Artigo 8º - A sociedade será administrada por uma diretoria composta de um Diretor Presidente e, opcionalmente, um Diretor Vice-
Presidente, e de um a três Diretores Adjuntos, acionistas ou não, eleitos pelo prazo de três anos, podendo ser reeleitos.  

 
Parágrafo 1º - Vencido o prazo do mandato, os membros da Diretoria permanecerão no exercício pleno de seus cargos até a posse 
dos que vierem a substituí-los. 

 
Parágrafo 2º - A remuneração da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral que poderá fazê-lo com verbo global ou individual. 
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Parágrafo 3º - A diretoria reunir-se-á convocada por um de seus Diretores sempre que os negócios da administração da sociedade 
necessitarem de reuniões, e lavrar-se-á atas no livro de <Atas de Reunião da Diretoria=. 

 
Artigo 9º - Compete ao Diretor–Presidente, individualmente: 

 
a. A plena administração dos negócios da sociedade, dentro de seus objetivos, para o que fica investido de todos os poderes 

legais necessários para representá-la em juízo, ou fora dele, em suas relações com terceiros, podendo, inclusive, nomear 
e constituir procuradores, através de instrumento público ou particular, com todos os poderes <ad negocia= e <ad 
judicia=. 

b. Emitir, aceitar, caucionar, endossar e qualquer forma de negociar cheques, promissórias, letras de câmbio, ações da 
empresa e outros títulos. 

c. Contratar empréstimos, cartas de crédito e transações análogas, assumir obrigações com estabelecimentos bancários, 
firmar compromissos de serviço com profissionais liberais, firmando documentos que se fizerem necessários e 
assumindo todas as obrigações e garantias decorrentes, constituir garantias reais, e de aplicações financeiras em garantia 
de contratos de fiança ou cédulas de crédito bancário, bem como ratificar as garantias de contratos já emitidos 
anteriormente, ficando autorizado também futuros aditamentos nestas operações mantendo suas respectivas ou novas 
garantias reais. 

d. Assinar as cautelas ou títulos de ações. 
e. O Diretor Presidente poderá substituir diretores, bem como deixar os cargos vagos até o fim do mandato a seu critério. 

 
Compete aos Diretores Vice-Presidente e Adjuntos, em conjunto de dois: 

 
Representar a sociedade perante bancos, casas bancárias e outros estabelecimentos de crédito, com promissórias, duplicatas, 
letras de câmbio, notas em cédulas de crédito rural, dar ordem e contraordem, assinar sobre abatimentos, descontos, 
prorrogações de prazos a duplicatas, requisitar talões para uso da sociedade, transferir limites de crédito, ou descontos para 
outras agências dos mesmos bancos em outras praças. 

 
Compete aos Diretores Vice-Presidente e Adjuntos, isoladamente: 

 
Representar a sociedade em licitações públicas ou de qualquer natureza, podendo para tanto, os ditos Diretores, 
assinarem propostas referentes a concorrências, tomada de preços, carta convite e pregões, prestarem caução em geral, dar 
lances verbais e escritos e participarem de licitações. 

 
Parágrafo único – A alienação de bens dependerá da aprovação da maioria absoluta do Capital Social aprovada em 
Assembleia Geral convocada e realizada regularmente na forma da legislação vigente. 

 
Artigo 10º - No impedimento ou ausência temporária de um dos diretores, competirá ao Diretor-Presidente substitui-lo. 

 
Artigo 11º - Em caso de vaga do Diretor-Presidente, deverá no prazo de 30 (trinta) dias ser convocada e realizada uma Assembleia 
Geral, para eleição e preenchimento do cargo vago, cujo membro eleito exercerá mandato pelo tempo que restava ao substituído. 

 
Artigo 12º - A investidura nos cargos da Diretoria far-se-á por termo de posse lavrado no livro <Atas de Reunião da Diretoria= 
independe da prestação de garantia. 

 
CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIAS GERAIS 

 
Artigo 13º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, nos 04 (quatro) primeiros meses ao término do exercício social e 
extraordinário, sempre que os interesses sociais exigirem, por convocação de quaisquer dos Diretores, de acordo com a 
legislação vigente – artigo 123 da Lei nº 6.404/76. 

 
Artigo 14º - A Assembleia Geral será instalada por um dos Diretores e os trabalhos serão dirigidos por mesa composta de Presidente 
e Secretário, indicados pelos acionistas presentes. 

 
Parágrafo único – As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria absoluta de votos ressalvadas as exceções legais. 
Dos trabalhos e deliberações será lavrada em livro próprio, ata assinada pelos membros presentes. 

 
Artigo 15º - As pessoas presentes na Assembleia deverão provar sua qualidade de acionista ou de representante ou procurador 
de acionista observados os termos e exigências legais. 
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CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 16º - A sociedade terá um Conselho Fiscal que não funcionará de modo permanente, mas apenas nos exercícios sociais em 
que for instalado a pedido de acionistas que representarem no mínimo 10% (dez por cento) das ações com direito de voto, ou 
5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto. 

 
Parágrafo único - Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros titulares e suplentes em 
igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral e que lhes fixará remuneração. 

 
CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DIVIDENDOS 

 
Artigo 17º - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantado o Balanço e elaboradas 
as Demonstrações legais, sendo facultado levantar balanço semestral e anual. 

 
Parágrafo 1º - Feitas as depreciações e provisões permitidas e/ou determinadas por lei, o lucro líquido será apurado e terá a seguinte 
destinação: 

 
a. 05% (cinco por cento) ao Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento); 
b. 06% (seis por cento), no mínimo, para dividendos aos acionistas; 
c. O saldo restante ficará a disposição da Assembleia Geral, que deliberará sobre sua destinação, atendendo os 

preceitos legais. 
 
Artigo 18º - Prescreverão em favor da sociedade os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos da data em que 
tenham sido postos a disposição dos acionistas. 

 
CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO 

 
Artigo 19º - A sociedade poderá entrar em liquidação nos casos previstos em lei. 

 
Parágrafo único - A Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação da sociedade estabelecerá o modo de procedê-lo, além de 
escolher os liquidantes que poderão ser os próprios diretores ou um deles e fixar-lhes os proventos, bem como assim eleger, se 
for o caso, o Conselho Fiscal para funcionar durante a liquidação. 

 
CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 20º - A sociedade poderá adotar outro tipo jurídico, por deliberação da Assembleia Geral. 

 
Artigo 21º - Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos em consonância com as disposições legais em vigor. 

 
Lido e aprovado em Assembleia Geral, o Estatuto Social da Companhia GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, com a assinatura de todos os acionistas. 

 
 

 
CARLOS ALEX D’AVILA DE AVILA ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE ÁVILA 

 
  

ANA CLÁUDIA D’ÁVILA DE ÁVILA 
BARUFFALDI 

FINANÇA PARTICIPAÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 3 de 3 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11125936 em 01/07/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252083105 - 12/06/2025. Autenticação: ADD625AF2F363FEC388B92D8EF1BFAE55E46A53. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/208.310-5 e o código de
segurança ruxP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 8/14



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/208.310-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500269048

Data

11/06/2025

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA BARUFFALDI 29/06/2025 11:18:29

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 24/06/2025 13:29:36

 Assinado utilizando assinatura qualificada

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 25/06/2025 15:58:05

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11125936 em 01/07/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252083105 - 12/06/2025. Autenticação: ADD625AF2F363FEC388B92D8EF1BFAE55E46A53. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/208.310-5 e o código de
segurança ruxP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

PORTO ALEGRE, 17 de março de 2016.

Eu, NYCOLLE POLETTI FONSECA, com inscrição ativa na(o) OAB/RS sob o nº 102366,

expedida em 17/03/2016, inscrito no CPF nº 006.497.800-19, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

3ANEXO1 - CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL COM A ALTERAÇÃO DO
ENDEREÇO DA FILIAL SP

2Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na OAB/RS, número: 102366.

NYCOLLE POLETTI FONSECA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11125936 em 01/07/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 252083105 - 12/06/2025. Autenticação: ADD625AF2F363FEC388B92D8EF1BFAE55E46A53. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/208.310-5 e o código de
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/208.310-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500269048

Data

11/06/2025

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 24/06/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11125936 em 01/07/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
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Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/208.310-5 e o código de
segurança ruxP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/208.310-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS,
de CNPJ 92.559.830/0001-71 e protocolado sob o número 25/208.310-5 em 12/06/2025, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 11125936, em 01/07/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Marcia
Gonzalez Somensi.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 24/06/2025 13:29:36

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA 
BARUFFALDI

29/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 24/06/2025 13:29:36

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE 
AVILA

25/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 24/06/2025 13:29:36

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE 
AVILA

25/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

919.580.080-87 ANA CLAUDIA DAVILA DE AVILA 
BARUFFALDI

29/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11125936 em 01/07/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
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segurança ruxP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/208.310-5.

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 24/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/05/2025

Documento assinado eletronicamente por Marcia Gonzalez Somensi, Servidor(a) Público(a), em
01/07/2025, às 18:50.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 01 de julho de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11125936 em 01/07/2025 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
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LEI COMPLEMENTAR Nº 920, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

Altera a al. b do inc. II do art. 3º e revoga a al. e 
do inc. II do art. 2º, os arts. 45 e 46, o caput do 
art. 47 e seus §§ 1º, 3º, 5º e 7º, os arts. 48-A e 48-B 
e as Tabelas II e III da Lei Complementar nº 7, 
de 7 de dezembro de 1973, extinguindo a Taxa de 
Fiscalização de Localização e Funcionamento 
(TFLF). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica alterada a al. b do inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de 

dezembro de 1973, e alterações posteriores, conforme segue: 
 
“Art. 3º  .......................................................................................................................... 
 
........................................................................................................................................ 
 
........................................................................................................................................ 
 
b) Aprovação e Licença de Parcelamento do Solo, Edificações e Obras, de Controle 

e Fiscalização Ambiental, de Licenciamento Ambiental e de Autorizações Ambientais Diversas, o 
exercício do poder de polícia; 

 
.............................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 
Art. 3º  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 7, de 7 

de dezembro de 1973: 
 
I – a al. e do inc. II do art. 2º; 
 
II – o art. 45; 
 
III – o art. 46; 
 
IV – o caput do art. 47 e seus §§ 1º, 3º, 5º, 7º e 8º; 



 
V – o art. 48-A;  
 
VI – o art. 48-B; e 
 
VII – as Tabelas II e III.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de novembro de 2021. 

 
 
 

Sebastião Melo, 
Prefeito de Porto Alegre. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Roberto Silva da Rocha, 
Procurador-Geral do Município. 



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Comprovante de inscrição no cadastro de ISSQN

Emitido na Internet, em 01/07/2025 às 11:11:36

CNPJ

CONSTITUIÇÃO

11/12/2008

088.418.2.9 92.559.830/0001-71

23/01/1989
INSCRIÇÃO

Nº INSCRIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativa

ÚLTIMA ALTERAÇÃO

02/03/2025

NOME / NOME EMPRESARIAL

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

NOME ALTERNATIVO / NOME DE FANTASIA

GREEN CARD

BAIRRO CEP

ENDEREÇO

CONTATO

Avenida Carlos Gomes, 466 - SALA 1001 10 ANDAR

Boa Vista 90480-000
CIDADE

Porto Alegre
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

licitacoes@grupogreencard.com.br (51)32268999

TIPO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada Atividade Empresarial-CNAE
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

ATIVIDADE ECONÔMICA

CÓDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS - TIPO DE TRIBUTAÇÃO - FORMA DE TRIBUTAÇÃO

6463-8/00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings - Não Incidência - Não Incidência

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente - Receita Bruta - Receita
Bruta
6462-0/00 - Holdings de instituições não financeiras - Receita Bruta - Receita Bruta

ENQUADRAMENTOS EM REGIMES ESPECIAIS - ISENÇÕES

TRIBUTAÇÃO
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Comprovante de inscrição no cadastro de ISSQN

Emitido na Internet, em 01/07/2025 às 11:11:36

ATENÇÃO

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC no Portal da Receita Federal.
A autenticidade do documento pode ser conferida no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando a inscrição 088.418.2.9 e o codigo de autenticação
7849082E93EF.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
92.559.830/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/01/1989

 
NOME EMPRESARIAL
GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GREEN CARD

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
AV CARLOS GOMES

NÚMERO
466

COMPLEMENTO
SALA 901 SALA 902

 
CEP
90.480-000

BAIRRO/DISTRITO
BOA VISTA

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CARLOS.ALEX@GRUPOGREENCARD.COM.BR

TELEFONE
(51) 3226-8999

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/10/2025 às 08:51:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS
CNPJ: 92.559.830/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:48:46 do dia 06/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/04/2026.
Código de controle da certidão: 8023.B174.569E.045D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: GREEN CARD SA REFEICOES COM E SERVS
CNPJ base: 92.559.830/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 06 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 4/12/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 37561398
Autenticação: 47958174

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

05/11/2025Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  92.559.830/0001-71 e o código de
autenticidade E4B058D8257D

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 29 de setembro de 2025.

CNPJ:  92.559.830/0001-71

Certidão emitida em 06/10/2025 às 08:46:58, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Comprovante de inscrição no cadastro de ISSQN

Emitido na Internet, em 01/07/2025 às 11:11:36

CNPJ

CONSTITUIÇÃO

11/12/2008

088.418.2.9 92.559.830/0001-71

23/01/1989
INSCRIÇÃO

Nº INSCRIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativa

ÚLTIMA ALTERAÇÃO

02/03/2025

NOME / NOME EMPRESARIAL

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

NOME ALTERNATIVO / NOME DE FANTASIA

GREEN CARD

BAIRRO CEP

ENDEREÇO

CONTATO

Avenida Carlos Gomes, 466 - SALA 1001 10 ANDAR

Boa Vista 90480-000
CIDADE

Porto Alegre
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

licitacoes@grupogreencard.com.br (51)32268999

TIPO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada Atividade Empresarial-CNAE
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

ATIVIDADE ECONÔMICA

CÓDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS - TIPO DE TRIBUTAÇÃO - FORMA DE TRIBUTAÇÃO

6463-8/00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings - Não Incidência - Não Incidência

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente - Receita Bruta - Receita
Bruta
6462-0/00 - Holdings de instituições não financeiras - Receita Bruta - Receita Bruta

ENQUADRAMENTOS EM REGIMES ESPECIAIS - ISENÇÕES

TRIBUTAÇÃO

2Página 1 de



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Comprovante de inscrição no cadastro de ISSQN

Emitido na Internet, em 01/07/2025 às 11:11:36

ATENÇÃO

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC no Portal da Receita Federal.
A autenticidade do documento pode ser conferida no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando a inscrição 088.418.2.9 e o codigo de autenticação
7849082E93EF.

2Página 2 de



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 92.559.830/0001-71
Certidão nº: 59665553/2025
Expedição: 06/10/2025, às 08:53:25
Validade: 04/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 92.559.830/0001-71, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 92.559.830/0001-71
Razão

Social: GREEN CARD REFEICOES COM E SERV

Endereço: AV CARLOS GOMES 466 SALA 901 E 902 / BOA VISTA / PORTO ALEGRE /
RS / 90480-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2025 a 02/11/2025

Certificação Número: 2025100418430586565171

Informação obtida em 06/10/2025 08:50:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Inscrição do Imóvel:  10894012

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL)

05/11/2025Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 10894012 e o código de
autenticidade 6BB0B5B4CC99

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada deve relativo ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL), lançados até
29 de setembro de 2025.

Atenção: Ao adquirir um imóvel, certifique-se sobre a inexistência de débitos relativos à tarifa de
água/esgoto junto ao DMAE.

Endereço:  AV. CARLOS GOMES, 466 - Sala 902

Certidão emitida em 06/10/2025 às 08:44:16, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

92.559.830/0001-71

01/01/2023 a 31/12/2023

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43300032981

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  48

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

1D.0B.92.19.34.E0.5D.6C.E0.31.2E.4D.30.87.BF.72.C9.D7.5C.6C

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 29292630000169
PRAXIA SERVICOS

CONTABEIS
LTDA:29292630000169

796392576714142223
4

15/01/2024 a
14/01/2025 Sim

Contador 29553643809 OSNY GUSSONI
JUNIOR:29553643809

110117988183292587
525859672137766534

383

21/10/2020 a
20/10/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:

1D.0B.92.19.34.E0.5D.6C.E0.31.2E.4D.
30.87.BF.72.C9.D7.5C.6C-7 em às22/06/2024 10:45:11

B6.B0.FB.53.61.AF.C3.E1
A8.37.5A.17.D9.E6.2C.E7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

01/01/2023

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2023a

Natureza do Livro: Livro Diário Geral

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 1D.0B.92.19.34.E0.5D.6C.E0.31.2E.4D.30.87.BF.72.C9.D7.5C.6C-

92.559.830/0001-71 Nire: 43300032981 Scp:

Consulta Realizada em: 18/07/2024 08:35:27

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

10.2.1  1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

01/01/2023 a 31/12/2023 92.559.830/0001-71

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 48

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

TOTAL DO ATIVO R$ 527.391.870,00R$ 489.341.245,52

 TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE R$ 524.863.121,18R$ 486.485.285,18

  (-) CAIXA E BANCOS R$ 1.026.148,91R$ (29.910.386,46)

  APLICACOES FINANCEIRAS R$ 357.582.102,40R$ 310.812.431,26

  CONTAS A RECEBER R$ 123.694.636,49R$ 209.194,16

  INVESTIMENTO R$ 27.448.500,00R$ 290.256,75

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 10.630.118,13R$ 9.445.920,03

  CRÉDITOS DIVERSOS R$ 4.481.615,25R$ 195.637.869,44

 TOTAL DO ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.528.748,82R$ 2.855.960,34

  CREDITOS COM PARTES
RELACIONADAS

R$ 1.850.256,34R$ 1.850.256,34

  IMOBILIZADO LÍQUIDO R$ 320.886,23R$ 573.850,35

  INTANGIVEL R$ 357.606,25R$ 431.853,65

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO
LIQUIDO

R$ 527.391.870,00R$ 489.341.245,52

 TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE R$ 301.765.779,12R$ 296.371.685,52

  FORNECEDORES R$ 27.387.125,65R$ 2.432.012,59

  OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.016.320,08R$ 1.943.748,55

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 14.546.907,92R$ 4.468.507,22

  OUTRAS CONTAS R$ 256.340.766,57R$ 272.325.709,62

  ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 2.474.658,90R$ 15.201.707,54

 TOTAL DO PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 86.124.702,05R$ 85.824.000,00

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS LP R$ 3.919.579,34R$ 3.313.609,18

  CARTOES E VOUCHER EM
CIRCULARIZACAO LP

R$ 82.205.122,71R$ 82.510.390,82

 TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO R$ 139.501.388,83R$ 107.145.560,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 28.800.000,00R$ 28.800.000,00

  RECURSOS PARA AUMENTO DE CAPITAL R$ 14.000.000,00R$ 14.000.000,00

  RESERVA LEGAL R$ 35.425.216,59R$ 35.425.216,59

  LUCROS PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 61.276.172,24R$ 28.920.343,41

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1D.0B.92.19.34.E0.5D.6C.E0.31.2E.4D.30.87.BF.72.C9.D7.5C.6C-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



  
  
  

  
  
  
  
  
  

GREEN CARD S/A – Refeições, Comércio e Serviços  
  

Porto Alegre – RS: Largo Visconde do Cairú, 12 / 10º Andar – CEP: 90030-110 - Centro – Fone: (51) 32268999  

  

Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços 

Balanços patrimoniais levantados em 31/12/2023 e 31/12/2022 
(Valores expressos em milhares de reais) 

 
 

 

 

 

 
 Carlos Alex D`Avila de Avila Osny Gussoni Junior 
 CPF: 785.355.570-91 CRC: 1SP247825/O-9   

31/12/2023 31/12/2022
Ativo circulante
Caixa e bancos 1.026          10.162        
Aplicações financeiras 357.582      269.951      
Contas a receber 123.695      182.623      
Investimento 27.449        20.238        
Impostos a recuperar 10.630        6.546          
Créditos diversos 4.481          104              

Total do ativo circulante 524.863      489.623      

Créditos com partes relacionadas 1.850          1.850          
Imobilizado líquido 321              576              
Intangível 358              432              

Total do ativo não circulante 2.529          2.858          

Total do ativo 527.392      492.481      

ATIVO

Assinado digitalmente por OSNY GUSSONI 
JUNIOR:29553643809
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferÃªncia, 
OU=08936054000175, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em 
branco), CN=OSNY GUSSONI JUNIOR:29553643809
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.05.22 11:52:51-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

OSNY GUSSONI 
JUNIOR:295536

43809



  
  
  

  
  
  
  
  
  

GREEN CARD S/A – Refeições, Comércio e Serviços  
  

Porto Alegre – RS: Largo Visconde do Cairú, 12 / 10º Andar – CEP: 90030-110 - Centro – Fone: (51) 32268999  

  
  
  

Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços 

Balanços patrimoniais levantados em 31/12/2023 e 31/12/2022 
(Valores expressos em milhares de reais) 

 

 

 
 Carlos Alex D`Avila de Avila Osny Gussoni Junior 
 CPF: 785.355.570-91 CRC: 1SP247825/O-9   

  

31/12/2023 31/12/2022
Passivo circulante
Fornecedores 27.387        2.432          
Obrigações trabalhistas 1.016          1.803          
Obrigações tributárias 14.547        4.469          
Outras Contas 256.341      265.897      
Adiantamento de clientes 2.475          25.270        

Total do passivo circulante 301.766      299.870      

Passivo não circulante
Obrigações tributárias LP 3.920          3.620          
Cartões e voucher em circularização  LP 82.205        82.205        

Total do passivo não circulante 86.125        85.825        

Patrimônio líquido
Capital social 28.800        28.800        
Recursos para Aumento de Capital 14.000        14.000        
Reserva legal 35.425        35.425        

Lucros/Prejuizos acumulados 61.276        28.561        

139.501      106.786      

Total do Passivo 527.392      492.481      

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Assinado digitalmente por OSNY GUSSONI JUNIOR:29553643809
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferÃªncia, OU=08936054000175, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=(em branco), CN=OSNY GUSSONI JUNIOR:29553643809
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.05.22 11:53:34-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

OSNY GUSSONI 
JUNIOR:29553643809



  
  
  

  
  
  
  
  
  

GREEN CARD S/A – Refeições, Comércio e Serviços  
  

Porto Alegre – RS: Largo Visconde do Cairú, 12 / 10º Andar – CEP: 90030-110 - Centro – Fone: (51) 32268999  

  

Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços 

Balanços patrimoniais levantados em 31/12/2023 e 31/12/2022 
(Valores expressos em milhares de reais) 

 

 
 
 
  
 

 
 Carlos Alex D`Avila de Avila Osny Gussoni Junior 
 CPF: 785.355.570-91 CRC: 1SP247825/O-9   

  
 

31/12/2023 31/01/2023

Receita operacional líquida: 80.908        86.706        

(-) Dedução (25.882)       (62.912)       
(-) Impostos (9.019)         (3.455)         
Custo dos serviços vendidos (15.657)       (13.086)       

Lucro bruto 30.350        7.253          

Receitas/(despesas) operacionais: (30.175)       (10.087)       
Administrativas, comerciais e gerais (30.214)       (20.547)       
Outras receitas operacionais 39                10.460        

Lucro/(Prejuízo) operacional antes do resultado financeiro: 176             (2.834)         

Resultado financeiro: 39.840        17.333        
Despesas financeiras (5.639)         (83.231)       
Receitas financeiras 45.479        100.563      

Lucro antes da provisão para o imposto de renda e contribuição social: 40.015        14.499        

Imposto de renda e contribuição social (10.800)       -               

Lucro líquido do exercício 29.216        14.499        

Assinado digitalmente por OSNY GUSSONI 
JUNIOR:29553643809
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferÃªncia, OU=
08936054000175, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), CN=
OSNY GUSSONI JUNIOR:29553643809
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.05.22 11:53:45-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

OSNY GUSSONI 
JUNIOR:295536

43809



  
  
  

  
  
  
  
  
  

GREEN CARD S/A – Refeições, Comércio e Serviços  
  

Porto Alegre – RS: Largo Visconde do Cairú, 12 / 10º Andar – CEP: 90030-110 - Centro – Fone: (51) 32268999  

Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços 

Balanços patrimoniais levantados em 31/12/2023 e 31/12/2022 
(Valores expressos em milhares de reais) 

 

 
Carlos Alex D`Avila de Avila 

CPF: 785.355.570-91 
Osny Gussoni Junior 

 CRC: 1SP247825/O-9   

Capital subscrito
Reserva p/ Futuro 

Aumento de Capital
Reserva Legal

Reserva de lucros 
a realizar

Lucros 
Acumulados

Total do 
patrimônio líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2021 28.800                      13.999                           33.256               2.170                      15.035            93.260                  

Distribuição de Licro -                           -                                 (972)                   -                          -                 (972)                     
Prejuizo  Liquido  do periondo -                           -                                 -                     -                          14.499            14.499                  

Saldo em 31 de dezembro de 2022
28.800                      13.999                           32.284               2.170                      29.534            106.786                

Lucro  Liquido  do periondo -                           -                                 -                     3.499                      29.216            32.715                  

Saldo em 31 de dezembro de 2023
28.800                      13.999                           32.284               5.669                      58.749            139.501                
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ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferÃªncia, OU=
08936054000175, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), CN=OSNY GUSSONI 
JUNIOR:29553643809
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Localização: 
Data: 2025.05.22 11:53:58-03'00'
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GREEN CARD S/A – Refeições, Comércio e Serviços 
CNPJ 92.559.830/0001-71 

Porto Alegre – RS: Av. Carlos Gomes, 466 / 09º andar – CEP: 90480-000 – Boa Vista – Fone: (51) 32268999 

 

ÍNDICES DE SITUAÇÃO FINANCEIRA ECONÔMICA 2023  

  

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL  

Rentabilidade do Capital Próprio, onde:
Lucro Líquido 40.015.446,12   

Patrimônio Líquido + Resultado Exercício Futuro + Adiantamento para Aumento de Capital 139.501.388,41 

Índice de Liquidez Geral, onde:

Ativo Circulante + Ativo não Circulante 527.391.869,83 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 387.890.481,42 

Índice de Liquidez Seca, onde:

Ativo Circulante - Estoques - Despesas Antecipadas 524.863.121,01 

Passivo Circulante 301.765.779,37 

Índice de Liquidez Corrente, onde:

Ativo Circulante 524.863.121,01 

Passivo Circulante 301.765.779,37 

Índice de Endividamento, onde:

Ativo Total 527.391.869,83 

Passivo Circulante + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 387.890.481,00 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 387.890.481,42 

Ativo Total 527.391.869,83 

CAPITAL CIRCULAR LÍQUIDO
Ativo Circulante 524.863.121,01 

Passivo Circulante 301.765.779,37 

Fator de Insolvência, onde:

CCL = 1,739306

=

=

=

=

RCP =

ILG =

ILS =

ILC =

GE =

ISG 1,359641= =

0,735488

= = 1,739306

= = 1,739306

= = 1,359641

= = 0,286846

  

 

 

 

 

 
Osny Gussoni Junior 

Contador 

 CRC: 1SP247825/O-9   

 

Assinado digitalmente por OSNY GUSSONI JUNIOR:29553643809
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferÃªncia, OU=
08936054000175, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), CN=OSNY GUSSONI 
JUNIOR:29553643809
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.05.22 11:54:09-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

01/01/2023 a 31/12/2023 92.559.830/0001-71

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 48

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 80.908.221,89R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCAO R$ (25.881.823,09)R$ 0,00

    (-) (-) IMPOSTOS R$ (9.018.679,74)R$ 0,00

    (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ (15.649.295,28)R$ 0,00

   LUCRO BRUTO R$ 30.358.423,78R$ 0,00

   (-) RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS R$ (30.142.988,32)R$ 0,00

    (-) ADMINISTRATIVAS, COMERCIAIS E
GERAIS R$ (29.885.430,49)R$ 0,00

    OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 37.111,90R$ 0,00

    (-) DESPESAS TRIBUTARIA R$ (294.669,73)R$ 0,00

    (-) OUTRAS DESPESAS R$ (0,00)R$ 0,00

  LUCRO/PREJUIZO OPER ANTES RES
FINANCEIRO R$ 215.435,46R$ 0,00

  RESULTADO FINANCEIRO R$ 39.841.848,64R$ 0,00

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (5.639.310,65)R$ 0,00

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 45.481.159,29R$ 0,00

 LUCRO ANTES PROVISAO IR E CONTR
SOCIAL R$ 40.057.284,10R$ 0,00

 (-) IMPOSTOS SOBRE LUCRO REAL R$ (10.799.792,63)R$ 0,00

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 29.257.491,47R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1D.0B.92.19.34.E0.5D.6C.E0.31.2E.4D.30.87.BF.72.C9.D7.5C.6C-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

01/01/2023 a 31/12/2023 92.559.830/0001-71

Número de Ordem do Livro: 48

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

NIRE 43300032981

CNPJ 92.559.830/0001-71

Número de Ordem 48

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município PORTO ALEGRE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

23/01/1989

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9592747

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 48

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9592747

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1D.0B.92.19.34.E0.5D.6C.E0.31.2E.4D.30.87.BF.72.C9.D7.5C.6C-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300032981 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

PORTO ALEGRE

2 Maio 2024

Nº FCN/REMP

RSE2400157654

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Avenida Carlos Gomes, nº 466 – 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS – CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 

CNPJ Nº: 92.559.830/0001-71 

 

NIRE Nº: 43300032981 

 
 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
 

LAVRADA SOB FORMA DE SUMÁRIO, CONFORME ARTIGO 130, § 1º, DA LEI N. 
6.404/76 

 
 

DATA, HORA E LOCAL: No dia 23 de abril de 2024, às 16:00 horas, na Sede Social da GREEN 
CARD S/A, REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, localizada na Av. Carlos Gomes, 466, salas 901 
e 902, bairro Boa Vista, em Porto Alegre/RS, CEP: 90480-000. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação, em razão da presença da totalidade 
dos acionistas, os quais representam a totalidade do Capital Social da Companhia, nos termos 
do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de 
Acionistas”. 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram conduzidos pelo Diretor Presidente Carlos Alex 
D’Ávila de Ávila e secretariados por Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila. 
 
ORDEM DO DIA: 

1. Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar a demonstração 
financeira do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 
 

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido acumulado;  
 
 

3. Reeleição da Diretoria; e 
 

4. Fixar a Remuneração dos Diretores da Companhia. 
 
DELIBERAÇÕES: Após análise da matéria de ordem do dia, foi aprovada, por unanimidade de 
votos e sem reservas, as seguintes disposições: 
 

1. A prestação de contas da Administração e Demonstração Financeira relativa ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2023; 
 

2. Restou apurado lucro líquido no exercício social encerrado em 2023, no valor de 
R$ 29.215.653,49 (vinte e nove milhões, duzentos e quinze mil, seiscentos e cinquenta 
e três reais e quarenta e nove centavos), sendo o valor de R$ 773.519,79 (setecentos e 
setenta e três mil, quinhentos e dezenove reais e setenta e nove centavos), o qual foi 
destinado aos lucros distribuídos e o valor de R$ 28.442.133,70 (vinte e oito milhões, 
quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e trinta e três reais e setenta centavos), 
destinado a conta de reserva de lucros; 
 

3. Restaram reeleitos os atuais diretores, o Sr.° CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Avenida Carlos Gomes, nº 466 – 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS – CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

brasileiro, solteiro, maior, empresário, inscrito no CPF sob o nº 785.355.570-91, portador 
da carteira de Identidade sob nº 4046493245, expedida pela SSP/RS, residente e 
domiciliado na rua Marechal Andrea, 300, apto. 801, bairro Boa Vista, CEP 91.340-400, 
na cidade de Porto Alegre/RS, para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE, e ZELI 
TEREZINHA LYSAKOWSKI DE ÁVILA, brasileira, viúva, empresária, , inscrita no CPF 
sob o nº 315.548.730-53, portadora da carteira de Identidade sob nº 1014979411, 
expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na rua Martinho Poeta, 2539, bairro Ilha 
da Pintada, CEP 90.090-120, na cidade de Porto Alegre/RS, para o cargo de DIRETORA 
ADJUNTA, pelo prazo de 03 (três anos), a contar da data do registro da presente Ata, nos 
termos do art. 8º do Estatuto Social. 
 

4. Tendo em vista as funções que serão realizadas, resta fixada a remuneração global anual 

dos Diretores no montante de R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões, quinhentos milhões 

reais), nos termos do Art. 8º, Paragrafo Segundo, do Estatuto Social. 

 
 

ENCERRAMENTO: Respeitada todas as formalidades legais e nada mais havendo a ser tratado, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerados os trabalhos pelo tempo necessário a lavratura desta Ata no Livro próprio, em forma 
de sumário, nos termos do Art. 130, §1º, da Lei 6.404/76, a qual foi lida, conferida e aprovada 
por unanimidade. 
 

ASSINATURAS: Acionistas Carlos Alex D’Ávila de Ávila, Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila e 
Ana Cláudia D’Ávila de Ávila Baruffaldi. 
 

Porto Alegre, 23 de abril de 2024. 
 
 
_________________________________ ________________________________ 
Carlos Alex D’Ávila de Ávila                                    Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila  
 
 
_________________________________ 
Ana Cláudia D’Ávila de Ávila Baruffaldi                                
 
 
 
 
 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
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segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

919.580.080-87 ANA CLÁUDIA D AVILA DE AVILA BARUFFALDI 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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N-02;xO-.0+m0-sy+12WS-.29z{JD|IFqBqFpFG|DGDD}~FpI�DJD|IBCB�EFJpB��DqFJFE�I�DJBpEB��JqF|Dr��rIDJ�
BqGIrIJpEB��DFIrpFEGFqIB��DFrpEF��r|IDr�EIDJqFhG�EFJBJ�EI�BqBJD���}CI|BFD|DG�E|ID��BEB�DErF|IGFr?
pDqDJJF��IrpFJ�EDq�pDJ�BK�BCF?EF�FI��D@pI��FpFJEF�FI��DK��BCFBCIGFrpB��D@pI��FpFJBCIGFrpB��DKF|BEp�FJ
FCFpE�rI|DJEF�FI��DFBCIGFrpB��D�~�rpDBEFJpB�EBrpFJFBD|DG�E|IDFG�FEBC�}K�BCF|�Cp�EB@pI��FpFJF|BEp�FJ
FCFpE�rI|DJK�~�rpDB|IrFGBJ�|BJBJqFJlD�JFFJ�Fp�|�CDJ�G�JF�J��BCFEIBJqFBEpF�CI�EBEIBJ�pFBpEDJ�BEpFJBrBpDJ�
|IE|DJ�FJp�qIDJqFqBr�BF�DpD�EB�B�FJIGICBEFJ�|K�BCF|DG}�Jp��FC@pI��FpFJF|BEp�FJFCFpE�rI|DJK�~�rpDB�DJpDJ
qFB}BJpF|IGFrpDqF|DG}�Jp��FCFJIGICBEFJ_N-02=xPy1+/+.0234-52/*+,-./0123T+/O-.0��+S/z{JqFGDrJ?
pEB��FJ|Drp�}FIJ�DEBGFCB}DEBqBJ|DGD}JFE��r|IBBDJ[EIr|��IDJqFYDrpB}ICIqBqFFGBrBqDJqB�FIqBJvD|IF?
qBqFJ�DE{��FJ�JFrqD��F��B|FBDBq�FrpDqB�FIrE_]̂i]d]̀�FD}JFE��r|IBqBJG�qBr�BJIrpEDq��IqBJ�FCBJ
�FIJee_�badcf�ee_]iedc]FrDEGBJ|Drp�}FIJFGIpIqBJ�FCDYDGIp�qF[EDr�r|IBGFrpDJYDrp�}FIJ?Y[Y_N-02:x
k1-W+5S,+.0-/O-.0��+S/zBK{�CI|B��FJqF�I��IqF�gGFqIBpB�FJp�DqFGDrJpEBqBJ�FCD|�JpDqFB��IJI��DB|EFJ?
|IqBJqFEFrqIGFrpDJ|DEEFJ�DrqFrpFJBp�BqBpBqD}BCBr�D_}KYE�qIpDqF[FJJDBJ�I�BqBJEFJ�CpBGqF|E�qIpDJFG
|DrpB|DEEFrpFqFGD�IGFrpB��DEF|��ED|B�|DGJ��DEpFFG|DrpEBpDG�p�D_|Kgr�FJpIGFrpDJFJp�DqFGDrJpEBqDJ
BD�BCDE~�JpD_{JqF�EF|IB��FJ�DEBG|BC|�CBqBJJD}EFD|�JpD|DEEI�IqD�FCDG�pDqDCIrFBEFpB�BJFJpB}FCF|IqBJFG
��r��DqD�FE�DqDqF�IqB�pIC��BqD�DEFJ��|IFqF}FrJ@F��I�BGFrpDFIrJpBCB��FJqFFJ|EIp�EID�ec���F�|�CDJ�
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=¥x �  ¤=x¤;�
®P7,+.0-̄5S,S.x.-/20SX-/-y+12WS-.2S/
YCIFrpFJ___________________________________________________________________ à_]̂a ea_]è
hJpD��F___________________________________________________________________ ? @abfK
gG�DJpDJBEF|��FEBE______________________________________________ @i_càK ?
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

919.580.080-87 ANA CLÁUDIA D AVILA DE AVILA BARUFFALDI 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Avenida Carlos Gomes, nº 466 – 9º Andar, Bairro Boa Vista - Porto Alegre/RS – CEP 90.480-000. 
Fone (51) 3286.6196 E-mail juridico@grupogreencard.com.br 

 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 

CNPJ Nº: 92.559.830/0001-71 

 

NIRE Nº: 43300032981 

 

TERMO DE POSSE 

 

Neste ato, CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, inscrito 

no CPF sob o nº 785.355.570-91, portador da carteira de Identidade sob nº 4046493245, 

expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na rua Marechal Andrea, 300, apto. 801, bairro 

Boa Vista, CEP 91.340-400, na cidade de Porto Alegre/RS e ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI 

DE ÁVILA, brasileira, viúva, empresária, , inscrita no CPF sob o nº 315.548.730-53, portadora 

da carteira de Identidade sob nº 1014979411, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada 

na rua Martinho Poeta, 2539, bairro Ilha da Pintada, CEP 90.090-120, na cidade de Porto 

Alegre/RS, declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a Diretoria da 

GREEN CARD S/A – REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, por crime contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade, e, assim, por força do presente Termo de Posse, foram investidos e 

tomam posse dos cargos de Diretor Presidente e de Diretora Administrativa da GREEN CARD 

S/A, REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, respectivamente, para os quais foram 

devidamente eleitos na Assembleia Geral Ordinária, realizada em 23/04/2024, com todos os 

poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da 

Companhia. 

Porto Alegre, 23 de abril de 2024. 

 

 

_____________________________                                _____________________________   

Carlos Alex D’Ávila de Ávila                                             Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila 
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Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

PORTO ALEGRE, 02 de maio de 2024.

Eu, NYCOLLE POLETTI FONSECA, com inscrição ativa na(o) OAB/RS sob o nº 102366,

expedida em 17/03/2016, inscrito no CPF nº 006.497.800-19, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

2PUBLICAÇÃO DO BALANÇO NO JORNAL DO COMÉRCIO

1Termo de Posse

2Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na OAB/RS, número: 102366.

NYCOLLE POLETTI FONSECA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/142.288-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400157654

Data

24/04/2024

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 02/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/142.288-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS,
de CNPJ 92.559.830/0001-71 e protocolado sob o número 24/142.288-4 em 25/04/2024, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 10370947, em 03/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Sandra
Rosa Moreira Arrieche.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

919.580.080-87 ANA CLÁUDIA D AVILA DE AVILA BARUFFALDI 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/142.288-4.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

919.580.080-87 ANA CLÁUDIA D AVILA DE AVILA BARUFFALDI 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

785.355.570-91 CARLOS ALEX DAVILA DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.548.730-53 ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 03/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

006.497.800-19 Nycolle Poletti Fonseca 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.497.800-19 NYCOLLE POLETTI FONSECA 02/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosa Moreira Arrieche, Servidor(a) Público(a), em
03/05/2024, às 21:56.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 03 de maio de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10370947 em 03/05/2024 da Empresa GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ
92559830000171 e protocolo 241422884 - 25/04/2024. Autenticação: 45A7F4749ADCCA4CC56B424D1B423D374F3927F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/142.288-4 e o código de
segurança DOPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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gr�FJpIGFrpD____________________________ f̂_ii] ĉ_̂ba
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{��IJI��DqF|DrpE_�C��_|BI�BBq�_rD|DrJDCIqBqD_ ? @e_]i]K
[B�BGFrpD�DEB��IJI��DqFIr�FJpIGFrpDJ__________ ? ?
O2Sm29̈©7S5-52/20SXS525+/5+S.X+/0S,+.0-__ ®¦x=;;̄ =¤x¥¤ 
ª97m-/5+W2Sm252/20SXS525+/5+­.2.WS2,+.0-
\�EDJFhr|BE�DJ�IrBr|FIEDJ________________________________ ? ?
oIJpEI}�I��DqFC�|ED_______________________________________________ ? @icbK
O2Sm29̈©7S5-y1-X+.S+.0+52/®70S9S¬25-.2/̄
20SXS525+/5+­.2.WS2,+.0-_____________________________ « ®�>:̄
P7,+.0-5+W2Sm2++©7SX29+.0+5+W2Sm2________¦£x�¥ ;;:x¤ £
O2Sm2++©7SXx5+W2Sm2.-S.̈WS-5-+m+1ẄWS-_=£>x;;:;¤¤x�  
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Y�JpDJqDJ�EDq_�qBJGFE|_FqDJJFE�_�FrqIqDJ
µBpFEIBIJ�FrFE�IB�JFE�I�DJqFpFE|FIEDJFD�pEDJ__@è_�̀fK @eb_ca�K
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

92.559.830/0001-71

01/01/2024 a 31/12/2024

GREEN CARD S/A REF COM E SERV LTDA

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

ECD  49

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

D6.0B.F4.55.10.ED.57.6E.39.42.3A.43.7D.56.96.DD.14.54.A5.22

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 29553643809 OSNY GUSSONI
JUNIOR:29553643809

110117988183292587
525859672137766534

383

21/10/2020 a
20/10/2025 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 29292630000169
PRAXIA SERVICOS

CONTABEIS
LTDA:29292630000169

867590499277642098
1

13/01/2025 a
13/01/2026 Sim

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
29553643809 OSNY GUSSONI

JUNIOR:29553643809

110117988183292587
525859672137766534

383

21/10/2020 a
20/10/2025 -

NÚMERO DO RECIBO:

D6.0B.F4.55.10.ED.57.6E.39.42.3A.43.
7D.56.96.DD.14.54.A5.22-0 em às08/07/2025 19:28:20

5E.74.FE.10.A0.DF.70.8D
DF.7A.03.E5.86.E8.AB.10

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GREEN CARD S/A REF COM E SERV LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 92.559.830/0001-71

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 49

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 494.684.518,53R$ 527.391.870,00

 ATIVO CIRCULANTE R$ 493.087.375,06R$ 524.863.121,18

  BANCOS E CAIXAS R$ 2.051.829,33R$ 1.026.148,91

  APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 322.411.473,72R$ 357.582.102,40

  CONTAS A RECEBER R$ 100.100.352,80R$ 123.694.636,49

  INVESTIMENTO R$ 47.666.576,00R$ 27.448.500,00

  IMPOSTO A RECUPERAR R$ 17.776.672,47R$ 10.630.118,13

  CREDITOS DIVERSOS R$ 3.080.470,74R$ 4.481.615,25

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 1.597.143,47R$ 2.528.748,82

  CREDITDOS COM PARTES
RELACIONADAS

R$ 1.072.503,76R$ 1.850.256,34

  IMOBILIZADO LIQUIDO R$ 111.719,12R$ 320.886,23

  INTANGIVEL R$ 412.920,59R$ 357.606,25

PASSIVO R$ 494.684.518,53R$ 527.391.870,00

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 293.911.866,60R$ 301.765.779,12

  FORNECEDORES R$ 16.954.236,81R$ 29.861.784,55

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 237.597,93R$ 1.016.320,08

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 12.439.634,43R$ 14.546.907,92

  PROVISÕES R$ 264.280.397,43R$ 256.340.766,57

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 71.107.624,05R$ 86.124.702,05

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 4.119.579,34R$ 3.919.579,34

  PROVISÕES R$ 66.988.044,71R$ 82.205.122,71

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 129.665.027,88R$ 139.501.388,83

  CAPITAL SOCIAL R$ 28.800.000,00R$ 42.800.000,00

  RESERVA LEGAL R$ 35.425.216,59R$ 35.425.216,59

  LUCROS PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 65.439.811,29R$ 61.276.172,24

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D6.0B.F4.55.10.ED.57.6E.39.42.3A.43.7D.56.96.DD.14.54.A5.22-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



( Valor em Reais)

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Ativo circulante Passivo circulante
Caixa e bancos 2.051.829              955.705                 Fornecedores 16.954.237            27.387.126            
Aplicações financeiras 322.411.474          357.582.102          Obrigações trabalhistas 237.598                 1.016.320              
Contas a receber 100.100.353          123.765.080          Obrigações tributárias 12.439.634            14.546.908            
Investimento 47.666.576            27.448.500            Provisões 264.280.397          256.340.767          
Impostos a recuperar 17.776.672            10.630.318            Adiantamento de clientes -                             2.474.659              
Créditos diversos 3.080.471              4.481.415              

Total do passivo circulante 293.911.867          301.765.779          
Total do ativo circulante 493.087.375          524.863.121          

Passivo não circulante
Obrigações tributárias LP 4.119.579              3.919.579              

Créditos com partes relacionadas 1.072.504              1.850.256              Provisões 66.988.045            82.205.123            
Imobilizado líquido 111.719                 320.886                 
Intangível 412.921                 357.606                 Total do passivo não circulante 71.107.624            86.124.702            

Total do ativo não circulante 1.597.143              2.528.749              Patrimônio líquido
Capital social 28.800.000            28.800.000            
Recursos para Aumento de Capital -                             14.000.000            
Reserva legal 35.425.217            35.425.217            
Lucros/Prejuizos acumulados 65.439.811            61.276.172            

129.665.028          139.501.388          

Total do ativo 494.684.519          527.391.870          Total do Passivo 494.684.519          527.391.870          

Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços
Balanços patrimoniais levantados em 31/12/2024

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Carlos Alex D´Avila de Avila
Diretor

Osny Gussoni Junior
Contador

1SP247825/O-9

Assinado digitalmente por OSNY GUSSONI 
JUNIOR:29553643809
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferÃªncia, OU=
08936054000175, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), CN=
OSNY GUSSONI JUNIOR:29553643809
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.06.02 16:56:39-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

OSNY GUSSONI 
JUNIOR:295536

43809

CARLOS ALEX 
DAVILA DE 
AVILA:78535557091

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALEX DAVILA DE 
AVILA:78535557091 
Dados: 2025.06.02 17:01:48 
-03'00'



Balanços patrimoniais levantados em 31/12/2024
( Valor em Reais)

31/12/2024 31/12/2023

Receita operacional líquida: 54.714.316          62.908.222          

(-) Dedução (11.436.197)        (10.881.823)        
(-) Impostos (6.491.291)          (6.018.680)          
Custo dos serviços vendidos (3.736.864)          (5.657.391)          

Lucro bruto 33.049.964          40.350.328          

Receitas/(despesas) operacionais: (40.227.596)        (40.174.621)        
Administrativas, comerciais e gerais (39.993.077)        (40.213.843)        
Outras receitas operacionais (234.519)             39.222                

Lucro/(Prejuízo) operacional antes do resultado financeiro: (7.177.632)          175.707               

Resultado financeiro: 29.103.075          39.839.738          
Despesas financeiras (6.343.899)          (5.639.311)          
Receitas financeiras 35.446.973          45.479.049          

Lucro antes da provisão para o imposto de renda e contribuição social: 21.925.443          40.015.445          

Imposto de renda e contribuição social (13.388.283)        (11.799.793)        

Lucro líquido do exercício 8.537.159            28.215.652          

Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

Carlos Alex D´Avila de Avila
Diretor

Osny Gussoni Junior
Contador

1SP247825/O-9

Assinado digitalmente por OSNY GUSSONI 
JUNIOR:29553643809
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferÃªncia, 
OU=08936054000175, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em 
branco), CN=OSNY GUSSONI JUNIOR:29553643809
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.06.02 16:57:26-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

OSNY GUSSONI 
JUNIOR:295536

43809

CARLOS ALEX 
DAVILA DE 
AVILA:78535557091

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALEX DAVILA DE 
AVILA:78535557091 
Dados: 2025.06.02 17:02:17 
-03'00'



RCP = Lucro Líquido 8.537.159,22     
Patrimônio Líquido + Resultado Exercício Futuro + 

Adiantamento para Aumento de Capital 129.665.028      

ILG = Ativo Circulante + Ativo não Circulante 494.684.519
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 365.019.491

ILS = Ativo Circulante - Estoques - Despesas Antecipadas 490.006.904
Passivo Circulante 293.911.867

ILC = Ativo Circulante 493.087.375
Passivo Circulante 293.911.867

IE = Passivo Circulante + Passivo não Circulante 365.019.491
Ativo Total 494.684.519

Fator de Insolvência, onde:
FI = L1 + L2 + L3 - L4 - L5

Rentabilidade do Capital Próprio, onde:

Índices

=

Índice de Liquidez Seca, onde:

Índice de Liquidez Corrente, onde:

Índice de Endividamento, onde:

=

=

Índice de Liquidez Geral, onde:

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 
30 DE NOVEMBRO DE 2024

Green Card S/A Refeições Comércio e 
Serviços

= 0,07 x 0,05 = 0,00 L1

L5

= 1,68 x 1,06 =

2,24 L2

= 1,67 x 3,55 = 5,92 L3

= 1,36 x 1,65 =

= 6,14

1,78 L4

= 0,738 x 0,33 = 0,24

=

=
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

GREEN CARD S/A REF COM E SERV LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 92.559.830/0001-71

Número de Ordem do Livro: 49

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial GREEN CARD S/A REF COM E SERV LTDA

NIRE

CNPJ 92.559.830/0001-71

Número de Ordem 49

Natureza do Livro ECD

Município PORTO ALEGRE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6588783

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial GREEN CARD S/A REF COM E SERV LTDA

Natureza do Livro ECD

Número de ordem 49

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6588783

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D6.0B.F4.55.10.ED.57.6E.39.42.3A.43.7D.56.96.DD.14.54.A5.22-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GREEN CARD S/A REF COM E SERV LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 92.559.830/0001-71

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 49

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 LUCRO BRUTO R$ 32.806.771,30R$ 30.754.373,38

  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 54.470.061,55R$ 80.908.221,89

  (-) ( - ) DEDUÇÃO R$ (11.436.196,90)R$ (25.881.823,09)

  (-) ( - ) IMPOSTO R$ (6.491.291,41)R$ (9.018.679,74)

  (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ (3.735.801,94)R$ (15.253.345,68)

 (-) RECEITAS/(DESDESAS) OPERACIONAIS R$ (40.440.889,42)R$ (30.174.964,41)

  (-) ADMINISTRATIVAS, COMERCIAIS E
GERAIS R$ (40.675.408,30)R$ (30.214.186,43)

  OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 234.518,88R$ 39.222,02

 RESULTADO FINANCEIRO R$ 29.559.560,76R$ 39.832.254,28

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (5.887.412,57)R$ (5.646.794,89)

  RECEITAS FINANACEIRAS R$ 35.446.973,33R$ 45.479.049,17

 (-) LUCRO ANTES PROVISAO IR E CONTR
SOCIAL R$ (13.388.283,42)R$ (10.799.792,63)

  (-) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL R$ (13.388.283,42)R$ (10.799.792,63)

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 8.537.159,22R$ 29.611.870,62

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D6.0B.F4.55.10.ED.57.6E.39.42.3A.43.7D.56.96.DD.14.54.A5.22-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.
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òjpo���i{WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW c]Z ZXY
� !"'3 "*+ /2 )(0)5'"/!- 8���� :��:�
� !"'3 "*+ WWWWWWWWWWWWWWWWWWWW <�<���� �:��7�:

�"##(+ -�"!0(.�/( 
���5(3 7898:9:;:<7898:9:;:7
�"##(+ )(0)5'"/!-
�khoiviqkhiwWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW ]xWUXc V_WZY_
suhg�p|}iwjhpup{�gwjpwWWWWWW VZY ]W[]x
suhg�p|}iwjhgu�j�hgpwWWWWWWWW ]VWcc[ ]cWXc_
Shk�gw}iwWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWVxcWVY[ VXxWZc]
yqgpojp�iojkqiv{giojiwWW ^ VWc_X
� !"'3 &"##(+ )(0)5'"/!- :�7��8: 7;8����
�"##(+ /2 )(0)5'"/!-
suhg�p|}iwjhgu�j�hgpw�SWWW cW]V[ ZWUV[
Shk�gw}iwWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW xxWUYY YVWV[X
� !"'3 &"##(+ /2 )(0)5'"/!- �8�8;� ���8:�
�"!0(.�/( '��5(3 
Qpzgjp{wkvgp{WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW VYWY[[ VYWY[[
aiv�hwkwz\y��WqiQpzgjp{ ^ ]cW[[[
aiwih�p{i�p{WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW ZXWcVX ZXWcVX
��vhkwpv���{pqkwWWWWWWWWWWWWWW xXWcc[ x]WV_x

8:����� 87���;8
� !"'3 �"##(+ WWWWWWWWWWWWWWWWW<�<���� �:��7�:

:;:< :;:7
�5)0 '��5(3 3 -%-0)�)( WWWWWWWWW ���7� :��:8�
l5!0 #0-#5'!"3 #"�0"/�-/!-#WW � �
6-#5'!"3 "�0"/�-/!-! !"'WWWWWW ���7� :��:8�

,-. /#!0"12 3 6-#5'!"3 K�0"/�-/!-
-.78998:99:;:<-:;:7==CDDF@�?BCGHH

J"&(!"' 6-#-0+"&9�5!50 6-#-0+" �5)0 # � !"'3 
#5�#)0(! K5.-/! 3-J"&(!"' �-�"'K)5.5'"3 #�"!0(.�/( ���5(3 

L"'3 -.7893-�-.�0 9:;:: VYWY[[ ]cW[[[ ZXWcVX VYWUV] ][_W]cx
y{jihp|}iwqivpzgjp{wkvgp{WWW ^ ^ ^ ^ ^
fgwjhgu�g|�kqi��vhkWWWWWWWWWWWWW ^ ^ ^ �U_V  �U_V 
aiv�hwkwqiy��Wqivpzgjp{WW ^ ^ ^ ^ ^
aiwih�pqi{�vhkwWWWWWWWWWWWWWWWWWWW ^ ^ ^ cW]]V cW]]V
Shi¡���k�g��gqkqkzih�kqkWWW ^ ^ ^ VUWV]x VUWV]x
L"'3 -.7893-�-.�0 9:;:7 VYWY[[ ]cW[[[ ZXWcVX x]WV_x ]ZUWX[]
y{jihp|}iwqivpzgjp{wkvgp{WWW ^ ^ ^ ^ ^
fgwjhgu�g|�kqi��vhkWWWWWWWWWWWW ^ ^ ^ �cWZ_Z  �cWZ_Z 
aiv�hwkwqiy��Wqivpzgjp{ ^ �]cW[[[  ^ ^ �]cW[[[ 
aiwih�pqi{�vhkwWWWWWWWWWWWWWWWWWW ^ ^ ^ ^ ^
Shi¡���k�g��gqkqkzih�kqkWW ^ ^ ^ U U
L"'3 -.7893-�-.�0 9:;:< VYWY[[ ^ ZXWcVX XxWU]V ]V]W]Z_

,-. /#!0"12 3-6-#5'!"3 3 $%-0)�)( 
78998:99:;:<-78998:99:;:7==>?@ABCDEC?FGHH

7898:9:;:<7898:9:;:7
6-)-(!" &-0")( /"''��5(3"¢WWWWWWWWWWWWWWWWW XcW_]c xVWU[Y
�̂ fiq�|�kWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW �]]WcZx  �][WYYV 
�̂ ̀�zkwjkwWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW �xWcU]  �xW[]U 
Q�wjkqkwwih�g|kw�ioqgqkwWWWWWWWWWWWWWWWWWW �ZW_Z_  �XWxX_ 
�5)0 �05! WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW 77�;�; <;�7�;
6-)-(!"#9£3-#&-#"#¤ &-0")( /"(#¢WWWWWWWWWW £<;�::�¤ £<;�8��¤
yq�gogwjhp��pw¥vk�ihvgpgwi�ihpgwWWWWWWW �ZUWUUZ  �c[WV]c 
s�jhpwhivigjpwkzihpvgkopgwWWWWWWWWWWWWWWWWW �VZX  ZU
�5)0 9£�0-¦5�� ¤ &-0")( /"'
"/!-#3 0-#5'!"3 §/"/)-(0 ¢WWWWWWWWWWWWWWWW £��8��¤ 8��
6-#5'!"3 §/"/)-(0 ¢WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW :��8;7 7���<;
fiwziwpw~opovighpwWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW �xWZcc  �XWxZU 
aivigjpw~opovighpwWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW ZXWcc_ cXWc_U
�5)0 "/!-#3"&0 +(#2 &9(.& #! 3-
6-/3"-) /!0(�5(12 # )("'¢WWWWWWWWWWWWWWWW :8��:� <;�;8�
�̀zkwjkqihioqpivkojhgu�g|�kwkvgp{ �]ZWZYY  �]]WY[[ 
�5)0 '��5(3 3 -%-0)�)( WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW ���7� :��:8�

,-. /#!0"12 3 #�'5% #3-J"(%"
-.78998:99:;:<-:;:7==CDDF@�?BCGHH

�'5% 3-)"(%"3"#"*+(3"3-# &-0")( /"(# :;:< :;:7
��vhk{���gqkqkitihv�vgkWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW YWXZ_ VUWV]x
fizhivgp|�kip�kh��p|�kWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW ]Xc ZVU
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IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nº 2025/088819

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

NOME OSNY GUSSONI JUNIOR
NOME SOCIAL
REGISTRO 1SP247825/O-9
CATEGORIA CONTADOR
CPF 295.536.438-09

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

Emissão:   São Paulo, 01/08/2025 às 12:06:34

Válido até: 30/10/2025

Código de Controle: 0607.8550.9527.2080

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS *************************
CNPJ 92.559.830/0001-71***********************************************

              Porto Alegre, 01 de setembro de 2025, às 18h21min



01/09/2025 18h21min

0001621212032

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - 3º andar

www.tjrs.jus.br

CERTIDÃO - SERVIÇO DE CADASTRO DA CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de Porto
Alegre, neste Estado, há: 

1. No FORO CENTRAL (Prédios I e II): um (01) Cartório da Direção do Foro; dezoito (18)
Cartórios Cíveis, nominados do primeiro ao décimo oitavo; quinze (15) Cartórios Criminais (1º, 2º,
3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º e Juizado do Torcedor e Grandes Eventos e 16º); um
(01) Cartório de Execução das Penas e Medidas Alternativas; três (03) Cartórios de Execuções
Criminais (1º, 2º, 3º); quatro (04) Cartórios do Júri (1º, 2º, 3º, 4º); nove (09) Cartórios da Fazenda
Pública (1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 12º); cinco (05) Cartórios de Família (1º, 4º, 5º, 6º, 8º); um (01)
Cartório das Curatelas; três (03) Cartórios exclusivos de Sucessões (1º, 2º, 3º); um (01) Cartório de
Delitos de Trânsito; um (01) Cartório dos Registros Públicos; dois (02) Cartórios do Juizado da
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher (1º, 2º); quatro (04) Juizados Especiais Cíveis (2º,
3º, 4º, 5º); três (03) Juizados Especiais Criminais (1º, 2º, 3º); três (03) Juizados Especiais da Fazenda
Pública (1º, 2º, 3º); quatro (04) Cartórios do Juizado Regional da Infância e Juventude (1º, 2º, 3º, 4º);
um (01) Cartório Regional Empresarial; dois (02) Cartórios Estaduais de Processo e Julgamento dos
Crimes de Organização Criminosa e Lavagem de Dinheiro (1º, 2º); um (01) Cartório Estadual de
Improbidade Administrativa; um (01) Cartório Estadual de Execuções Fiscais de Tributos Estaduais;
um (01) Cartório Estadual da Saúde Pública; um (01) Cartório Estadual de Acidente do Trabalho; um
(01) Cartório Regional do Meio Ambiente; dois (02) Cartórios Regionais de Garantias (1º e 2º); dois
(02) Cartórios da Contadoria (1º, 2º); e um (01) Cartório da Distribuição (incumbe a distribuição das
causas Cíveis, Comerciais, dos feitos da Fazenda Pública, Direito Empresarial, Recuperação de
Empresas e Falências, Criminais, das causas de Família e Sucessões e a de outras que lhe sejam
dependentes). 

2. Nos FOROS REGIONAIS*: um (01) Cartório Cível e um (01) Cartório de Família no
Alto Petrópolis, no Partenon e na Restinga; dois (02) Cartórios Cíveis no Quarto Distrito (1º, 2º) e no
Sarandi (1º Cartório Cível especializado em Família e Cartas Precatórias Cíveis e 2º Cartório Cível);
um (01) Cartório Cível na Tristeza; um (01) Juizado Especial Cível e Criminal no Alto Petrópolis
(7º), no Partenon (10º), na Restinga (8º), no Sarandi (1º), na Tristeza (6º); e um (01) Cartório da
Distribuição e Contadoria em cada um dos Foros Regionais (Alto Petrópolis, Partenon, Restinga,
Sarandi, Tristeza e Quarto Distrito), com as mesmas atribuições do Distribuidor do Foro Centralizado
da comarca de Porto Alegre, excluídos os feitos de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e
Falências, Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Qualquer certidão fornecida pelo Cartório da
Distribuição do Foro Central abrange informações de todos os demais Foros, e vice-versa, pois é
baseada em um único Banco de Dados. *Provisoriamente os Cartórios do Foro Regional do Quarto
Distrito estão alocados no Foro Central (Prédios I e II) da comarca de Porto Alegre. 

3. Três (03) Tabelionatos de Protesto de Títulos (1º, 2º, 3º) onde são processados os
apontamentos e protestos das letras e títulos comerciais, distribuídos pela CENTRAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS; três (03) Serviços de Registro de Títulos e Documentos e Registro

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001622837172. Página 1/3



Civil das Pessoas Jurídicas (1º, 2º, 3º); catorze (14) Tabelionatos de Notas (1º ao 14º); seis (06)
Serviços de Registro de Imóveis (1ª até a 6ª Zona); oito (08) Serviços de Registro Civil das Pessoas
Naturais (1ª até a 8ª Zona). 

               Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presente data.


A conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

              A expedição é gratuita.

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001622837172. Página 2/3
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À  
Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA/PR  
 
Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 
 
 

DECLARAÇÃO CARTÃO BANDEIRADO 
 
 

Prezados, 
  
  
 
  
A empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ 
92.559.830/0001-71, sediada em Porto Alegre – Rio Grande do Sul, na Av. Carlos Gomes, 
466 – 09º andar – Boa Vista CEP 90480-000, DECLARA que a prestação dos serviços será 
realizada mediante arranjo aberto de pagamento, com a bandeira MASTERCARD, com 
ampla aceitação em estabelecimentos comerciais vinculados ao Programa de 
Alimentação do Trabalhador – PAT, e principais empresas de delivery de alimentação do 
mercado, sendo assim, DECLARA que cumpre os requisitos conforme edital e que 
atendem a rede credenciada mínima prevista neste Termo de Referência. 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 07 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Susiane Kempfer 
Gestora de Licitação 

RG Nº 1063607897 / SSP-PC/RS 
CPF Nº 895.286.540-53 

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ 92.559.830/0001-71 

 
 
 

 
 

SUSIANE 
KEMPFER:8952
8654053

Assinado de forma digital 
por SUSIANE 
KEMPFER:89528654053 
Dados: 2025.10.06 
18:42:44 -03'00'



 

 
À  
Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA/PR  
 
Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 
 
 

A empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n.º 
92.559.830/0001-71, por intermédio de sua representante legal, a Sra.  Susiane Kempfer, 
portadora da Carteira de Identidade n.º 1063607897 / SSP-PC/RS e do CPF n.º 895.286.540-53, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital e que 
possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:  
 
1. Como condição para participar deste procedimento e ser credenciamento/contratado, o 
interessado deve fornecer para a CEASA/PR diversos dados pessoais, entre eles:  
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;  
1.2. referentes a participações societárias;  
1.3. informações inseridas em contratos sociais;  
1.4. endereços físicos e eletrônicos;  
1.5. estado civil;  
1.6. eventuais informações sobre cônjuges;  
1.7. relações de parentesco;  
1.8. número de telefone;  
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 
parte da CEASA/PR. 
 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
 
4. Quaisquer dúvidas, devo entrar em contato através do e-mail dpoceasa@ceasa.pr.gov.br. 
 

 
 

Porto Alegre, 07 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Susiane Kempfer 
Gestora de Licitação 

RG Nº 1063607897 / SSP-PC/RS 
CPF Nº 895.286.540-53 

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ 92.559.830/0001-71 

 
 

SUSIANE 
KEMPFER:8952
8654053

Assinado de forma digital 
por SUSIANE 
KEMPFER:89528654053 
Dados: 2025.10.06 
18:43:19 -03'00'



 

 
À  
Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA/PR  
 
Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO ICMS 
 

 
 
Prezados, 
 

 
 
A empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 92.559.830/0001-71, sediada na cidade de Porto Alegre - RS, na Avenida Carlos 
Gomes, n.º 466, bairro: Boa Vista, 09º andar, CEP: 90480-000, sobre amparo do Decreto 
Estadual n 37.699/97, em seu Livro II, Art. 1 e Livro I, Art. 12, Decreto n 45.009/07, 
declara que é isenta de ICMS, não sendo então Contribuinte do Estado.  
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Porto Alegre, 07 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Susiane Kempfer 
Gestora de Licitação 

RG Nº 1063607897 / SSP-PC/RS 
CPF Nº 895.286.540-53 

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ 92.559.830/0001-71 

 
 

 

SUSIANE 
KEMPFER:8952
8654053

Assinado de forma digital 
por SUSIANE 
KEMPFER:89528654053 
Dados: 2025.10.06 
18:43:42 -03'00'



 

 
À  
Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA/PR  
 
Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 

 
 

DECLARAÇÃO INFORMATIVA 
 
 

 
A empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob 
o n° 92.559.830/0001-71, por sua representante legal Susiane Kempfer, declara que 
possui OU se compromete a apresentar rede de estabelecimentos credenciados na 
quantidade mínima e nas localidades exigidas no Termo de Referência deste edital. 

 
 
 
 

Porto Alegre, 07 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Susiane Kempfer 
Gestora de Licitação 

RG Nº 1063607897 / SSP-PC/RS 
CPF Nº 895.286.540-53 

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ 92.559.830/0001-71 

 
 
 
 
 
 
 
 

SUSIANE 
KEMPFER:895
28654053

Assinado de forma 
digital por SUSIANE 
KEMPFER:89528654053 
Dados: 2025.10.06 
18:44:06 -03'00'



 

 
 
À  
Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA/PR  
 
Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
 

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n.º 92.559.830/0001-
71, por intermédio de sua representante legal, a Sra.  Susiane Kempfer, portadora da Carteira de 
Identidade n.º 1063607897 / SSP-PC/RS e do CPF n.º 895.286.540-53, DECLARA, para os devidos 
fins, sob as penas da Lei:  
 
1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  
O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.  
 
2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES  
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de dezoito (18) anos para a realização 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 
mão de obra direta ou indireta de menores de dezesseis (16) anos, exceto na condição de 
aprendiz a partir de quatorze (14) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição 
Federal.  
 
3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 2485/2019  
Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto 
Estadual n.º 2485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas 
contratações e convênios ou instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública 
do Estado do Paraná. Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo 
de impedimento em relação ao descrito no art. 7º do referido Decreto.  
 
4º DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLITICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL – 
LEI ESTADUAL 20.132/2020  
Que atesta atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós 
consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada. 

 
 

Porto Alegre, 07 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Susiane Kempfer 
Gestora de Licitação 

RG Nº 1063607897 / SSP-PC/RS 
CPF Nº 895.286.540-53 

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ 92.559.830/0001-71 

 

SUSIANE 
KEMPFER:8952
8654053

Assinado de forma 
digital por SUSIANE 
KEMPFER:89528654053 
Dados: 2025.10.06 
18:44:28 -03'00'
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ACT nº 028 AT/2025 

                                

                                     FLUXO nº 4392056 

 

 

 

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

Atestamos que a empresa GREEN CARD S/A - REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ nº 

92.559.830/0001-71, estabelecida na Avenida Carlos Gomes, nº 466 – 9º andar – Bairro Boa Vista – CEP 

90480-000, Porto Alegre/RS, consta como fornecedora no(s) processo(s) abaixo listado(s): 

 

Processo: 299/19 Modalidade: Pregão Eletrônico 101/19 

Contrato nº 435/19 Aditivos: 437/20 – 328/21 – 337/22 – 271/23 

Vigência Administrativa: 28/10/2019 a 28/10/2024  

Objeto: Contratação de empresa para administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de Vale 

Alimentação em forma de cartão magnético/eletrônico (com chip) HNSC e filiais, por 12 (doze) meses 

prorrogável até o limite legal, conforme Termo de Referência.  

 

 

Valor Total (Contrato mais respectivos aditivos): 

Número Contrato/Aditivo Tipo Valor R$ 

435/19 Contrato - 39.364.405,08 

437/20 Aditivo 1 Repactuação (Soma) 39.364.405,08 

328/21 Aditivo 2 Prorrogação (Soma) 39.077.969,76 

337/22 Aditivo 3 Prorrogação (Soma) 40.919.340,00 

271/23 Aditivo 4 Acréscimo (Soma) 56.092.443,84 

TOTAL                                                                                

(Contrato + Aditivos do contrato) 
214.818.563,76 

*Dados obtidos conforme o Sistema de Informações Administrativas GHC. 

 

 

 

 

 

 

 

Identificação interna do documento F174WNGSB9-509
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As informações e dados técnicos, referentes ao processo 299/19, constantes neste atestado 

foram avaliadas pela presidência da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato (CAFC), 

Daniel José Pedezert Steiger, da Gerência de Gestão de Pessoas do Hospital Nossa Senhora da Conceição 

do Grupo Hospitalar Conceição. 

 

 

 

Atestamos que o fornecedor cumpriu suas obrigações contratuais e apresentou bom desempenho 

operacional, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

sua responsabilidade com as obrigações técnicas e comerciais assumidas.  

 

 

 

 
  
 

Porto Alegre, 21 de março de 2025 
 
 
 

 
 

 
 Neury João Moretto  

Gerente de Suprimentos 
Grupo Hospitalar Conceição 

 

 

Identificação interna do documento F174WNGSB9-509

NEURY JOAO 
MORETTO:30784999
015

Assinado de forma digital por 
NEURY JOAO 
MORETTO:30784999015 
Dados: 2025.03.25 13:56:37 
-03'00'



Identificação interna do documento F174WNGSB9-509

Identificação interna do documento F174WNGSB9-509

Nome do arquivo: 
20250321_HNSC_GSUP_Minuta_Atestado_028-2025_GREEN_CAR
D_202503210855278005637.pdf 
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Usina Hidrelétrica de Itaipu – Brasil 
Avenida Tancredo Neves, 6731 
85866-900 Foz do Iguaçu, PR 
Telefone: +55 (45) 3520-5505 
Fax: +55 (45) 3520-5346 
 
Asunción - Paraguay 
Avda. España N° 850 e/ Perú y Padre Pucheu 
Casilla de correo Nro.: 691 - Cod Postal: 1523 
Tel.+595(21)248.1000 
 
www.itaipu.gov.br  

 

E/CO.DF/037302/2020 
Foz do Iguaçu, 23 de novembro de 2020 
  

 
À 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
Largo Visconde do Cairú, 12 – 10º andar – sala 1001 
90030-110 – Porto Alegre – RS 
 
 
 
ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
 
Certificamos   para   os   devidos  fins   e   a   pedido  da  parte  interessada  que  a  
empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS., inscrita no CNPJ/MF Nº  
92.559.830/0001-71, vem realizando os serviços contratados pela ITAIPU, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 00.395.988/0012-98, em conformidade com o abaixo especificado, não 
havendo no âmbito desta contratação, até a presente data, nada que a desabone: 
 
Contrato Nº 4500055234 
 
Vigência: 01 dez. 2019 a 31 nov. 2021 
 
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento e distribuição de cartão chip de segurança 
nas modalidades de refeição e alimentação para utilização dos (as) empregados (as) e 
diretores (as) da ITAIPU e empregado (as) da FIBRA, conforme descrito abaixo: 

 
 Cartão Refeição – 392 (Vale Refeição), Cartão Alimentação – 1.322 (Vale Alimentação). 
 
 Valor do contrato ( média mensal): R$ 1.679.927,48 (um milhão e seiscentos e setenta 

e nove mil e novecentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos). 
 
 Valor do contrato estimado (anual – 13 meses): R$ 21.839.057,24 (vinte e um milhões e 

oitocentos e trinta e nove mil e  cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos). 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Daniele Tassi Simioni Gemael   Ivone Ferreira Nagamatsu 
Superintendente de Compras   Superintendente de Recursos Humanos 
CPF 023.343.889-04     CPF 742.806.439-20 



Assinado digitalmente por
Daniele Tassi Simioni
Gemael
Data 24/11/2020 12:09:48 -
03:00

Assinado digitalmente por
Ivone Ferreira Nagamatsu
Data 01/12/2020 13:55:10
-03:00
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE EMPRESA BENEFICIÁRIA

Inscrição no PAT: 0264989 Data da Inscrição: 11/06/2008 CNPJ| CNO|CAEPF: 92.559.830/0001-71

Razão Socia||Nome Obral: GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

Endereço: Avenida Carlos Gomes - Nº 466 - 9º Andar, Sala 901 e 902

Bairro: Boa Vista UF: RS Cidade: Porto Alegre CEP: 90.480-000

DDD: 51 Telefone: 32268999

Dados da Execução do Programa por CNPJ ou CNO

Q.t. de trabalhador(es) beneficiado(s) por faixa salarial no CNPJ: 92.559.830/0001-71

UF: RS Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 146 Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 
S.M.):  0

Total: 155

Empresa(s) Fornecedora(s) ou Facilitadora(s) ou Nutricionista(s) vinculado(s)

Refeição-Convênio CNPJ: 92.559.830/0001-71 Razão Social: GREEN CARD S/A REFEICOES 
COMERCIO E SERVICOS Nº Registro PAT: 080018715

Alimentação-Convênio CNPJ: 92.559.830/0001-71 Razão Social: GREEN CARD S/A REFEICOES 
COMERCIO E SERVICOS Nº Registro PAT: 080018715

Dados da Execução do Programa Consolidados

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s): 155 Total de Benefício(s) Concedido(s): 292

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) por Faixa Salarial

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 146 Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 S.M.): 0 Total: 155

Qt/Dia Refeição(ões) Fornecida(s)

Almoço: 146 Jantar: 0 Desjejum: 0 Merenda: 0 Ceia: 0

Modalidade(s) do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio: 0% Cesta de Alimentos: 0%

Cozinha Industrial para Distribuição de Refeições Prontas: 0% Refeição-Convênio: 94,19%

Administração de Cozinha: 0% Alimentação-Convênio: 94,19%

Refeição-Convênio/Alimentação-Convênio (Modalidades Compartilhadas): 0%

Responsável pela Inscrição: ALESSANDRA 
LOURENCO DE ALMEIDA E-mail: alessandra.lourenco@mte.gov.br Data de Emissão do Comprovante: 

08/09/2025

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

COMPROVANTE DE REGISTRO DE EMPRESA FACILITADORA DE
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA

Registro no PAT: 080018715

Data do Registro 19/02/2008

CNPJ: 92.559.830/0001-71

Razão Social: GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS

Endereço: Avenida Carlos Gomes - Nº 466 - 9º Andar, Sala 901 e 902

Bairro: Boa Vista

Município/UF: Porto Alegre/RS

Cep: 90.480-000

Telefone: (51)32268999

Identificação do Serviço de Alimentação

Tipo de Serviço:

Refeição-Convênio

Alimentação-Convênio

Identificação das Filiais

CNPJ UF - Município Nutricionista

92.559.830/0013-05 DF - Brasília ANDREIA SILVA AMORIM DE 
QUEIROZ

92.559.830/0012-24 RJ - Rio de Janeiro VANICE TORRES

92.559.830/0016-58 PE - Recife ROBERTA RAMOS DE ARAUJO LIMA
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